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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 

CNPJ N° 83.102.855/0001-50 
 

 
CONCURSO PÚBLICO N.° 001/2013 

EDITAL DE DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
(Republicado  de Acordo com a Errata 01)  

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão 
para Acompanhamento de Concurso Público e Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.° 
2947/2013,  torna público a realização de Concurso Público para provimento de vagas para cargos 
públicos e empregos públicos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Navegantes, mediante 
as condições previstas neste Edital. 

 
Capítulo I 
DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
1.1. A realização do certame seguirá as datas e prazos  de acordo com o cronograma a seguir: 
 

 
1.2. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, intempéries e por decisão da Comissão para Acompanhamento de Concurso 
Público e Processo Seletivo e do Instituto O Barriga Verde, sendo responsabilidade do candidato 
acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 
 
 
 
 

Item Cronograma das Atividades Período 
1.  Período de inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 19/08/2013 até 19/09/2013  
2.  Último dia para pagamento da taxa de inscrição de todos os 

candidatos. 
20/09/2013 

3.  Prazo final para solicitação de isenção da taxa de inscrição através 
dos correios sedex/ar. 

02/09/2013 

4.  Prazo final para protocolo ou envio via sedex do requerimento e do 
laudo médico dos candidatos que solicitarem vaga pra deficiente físici 
e condição especial para realizar a prova, inclusive mãe nutriz. 

19/09/2013 

5.  Divulgação dos requerimentos deferidos e indeferidos das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição. 

09/09/2013 

6.  Recursos contra o indeferimento dos requerimentos de isenção de  
taxa de inscrição. 

10 e 11/09/2013 

7.  Homologação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os 
candidatos. 

25/09/2013  

8.  Prazo para recursos contra o resultado da homologação das 
inscrições. 

26 e 27/09/2013 

9.  Publicação do edital de homologação definitiva das inscrições. 01/10/2013 
10.  Divulgação dos locais de provas e convocação 10/10/2013 
11.  Aplicação das provas escritas objetivas e prova de títulos 20/10/2013 
12.  Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva escrita no site 

Instituto O Barriga Verde (www.iobv.com.br). 
21/10/2013 

13.  Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova 
objetiva escrita.  

22 e 23/10/2013 

14.  Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva no site do Instituto 
O Barriga Verde (www.iobv.com.br). 

28/10/2013 

14. Divulgação da classificação preliminar da prova escrita. 30/10/2013 
15 Recursos contra classificação preliminar prova escrita.   31/10 e 01/11/2013 
16 Classificação final  04/11/2013 
17 Homologação final Após 05/11/2013 
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Capítulo II 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto O Barriga Verde, 
obedecidas as normas deste Edital. 

2.2.  O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas para preenchimento do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Navegantes, de acordo com a tabela constante no Capítulo III  e no 
anexo I deste edital. 

2.3. Os candidatos nomeados nas vagas para cargo público estarão subordinados ao Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município de Navegantes e sujeitos à Lei Municipal 007/2003 e 072/2010. 

2.4. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os 
dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura  Municipal, respeitada a 
ordem de classificação. 

2.5. O Concurso Público terá validade por dois anos, a contar da publicação da homologação, 
prorrogáveis por mais dois anos, a critério da Prefeitura  Municipal. 

2.6. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em 
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão 
a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não 
poderá o candidato alegar desconhecimento. 

2.7. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus 
dados de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e 
classificação no presente concurso público. 

2.8. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-ão pela 
publicação de editais no mural Oficial da Prefeitura Municipal e sítio www.navegantes.sc.gov.br  e em 
caráter meramente informativo no sítio www.iobv.com.br e seus extratos serão publicados em órgão 
oficial de publicação. 
 
Capítulo III 
DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 
 
3.1 A descrição dos cargos, vagas, remuneração, carga horária e outras informações sobre os cargos 
consta do anexo I deste edital. 
3.2. As atribuições  dos cargos encontra-se no Anexo II do presente edital e os conteúdos 
programáticos constam do Anexo III. 
 
Capítulo IV 
DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada após completo 
conhecimento do edital, no prazo e nas condições estabelecidas neste edital. 
4.2  São requisitos básicos que o candidato deverá comprovar quando da investiduta em cargo ou 
emprego público da Prefeitura Municipal de Navegantes: 

a) a nacionalidade brasileira;  

b) o gozo dos direitos políticos;  

c) a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

d) o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

e) a idade mínima de dezoito anos;  

f) gozar de boa saúde física e mental comprovada em exame médico 
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g) ter se habilitado previamente em Concurso Público . 

h) atender a todas as exigências de escolaridade a habilitação para o cargo. 

4.1.1. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos na Lei de 
Criação do Cargo e neste Edital de Concurso Público.  

4.3. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados deste Capítulo  e 
àqueles exigidas em lei, perderá o direito à investidura no referido cargo. 

4.4 A inscrição só poderá ser efetuada via internet, no endereço eletrônico www.iobv.com.br, conforme 
período estabelecido no cronograma do capítulo I deste edital. 
 
4.5 Para efetivar a sua inscrição o candidato deverá seguir os seguintes passos: 
 

• Acessar o endereço eletrônico www.iobv.com.br. 
• Ler atentamente o edital certificando-se de que preenche todas as condições exigidas; 
• Preencher o Requerimento de Inscrição com o cargo desejado e enviá-lo pela internet, 

imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 
• Imprimir e efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição preferencialmente nas agências 

do Caixa Econômica Federal até a data do vencimento constante do boleto. 

4.5.1 Para os candidatos que não possuem internet, haverá uma central de atendimento do Instituto o 
Barriga Verde em sala cedida pela Prefeitura Municipal de Navegantes, localizanda à Rua João 
Emilio, nº 100, com atendimento das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min. 

4.5.2. O valor da taxa de inscrição é de: 

a) R$  30,00 para cargos de nível Alfabetizado; 

b) R$  40,00 para cargos de nível médio; 

c) R$  60,00 para cargos de nível superior. 

4.6.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade 
em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.7 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o 
Concurso. 

4.8 O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e não 
pode ser alterado. Eventual mudança de endereço deverá ser comunicado ao IOBV até a data de 
publicação do resultado final do concurso público por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para 
o seguinte endereço: navegantes2013@iobv.com.br. As alterações de endereço, após a data de 
publicação do resultado final do concurso público, deverão ser comunicadas diretamente à Prefeitura 
Municipal de Navegantes. 

4.9 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de 
pagamento obtido quando da inscrição, no endereço eletrônico www.iobv.com.br. No caso de perda 
do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área do candidato. 

4.10 Transcorridas 48 (quarenta e oito horas) após o pagamento do boleto bancário,  o candidato 
poderá conferir, no endereço eletrônico do Instituto O Barriga Verde, se os dados da inscrição foram 
recebidos e se o valor da inscrição foi pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição.  

4.11 Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta 
corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que 
não as especificadas neste Edital. 

4.11.1 Não serão aceitos como comprovantes de pagamentos os agendamentos realizados  via 
internet ou caixa eletrônico, que não for comprovada a quitação até a data de pagamento limite. 

4.12 Verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a 
inscrição mais recente, efetivamente paga. 
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4.13 A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da 
taxa de inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de 
inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.14 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear 
a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será restituído em 
caso de anulação plena do Concurso Público. Assim sendo, o candidato antes de efetuar o 
pagamento da inscrição deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo 
desejado. 

4.15 O Instituto O Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Navegantes não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados ou a 
impressão dos documentos solicitados. 

4.16 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, 
verificada a qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de 
todos os atos que tenha praticado. 

4.17  As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, o 
que poderá ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.iobv.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. 

4.18 As inscrições que preencherem todas as condições deste edital serão homologadas e deferidas 
pela autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do concurso no endereço 
www.iobv.com.br, onde estarão indicados o nome do candidato, o número da inscrição, o cargo para o 
qual está concorrendo e a data de nascimento. No mesmo local e horário será publicada a relação das 
inscrições indeferidas, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação. 

 
4.19 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
4.19.1 Os candidatos poderão requerer a isenção da taxa de inscrição desde que atendam os 
requisitos da Lei Municipal 2.233/2009. 

4.19.2 Quem pode solicitar isenção de taxa de inscrição: 

a) Os candidatos doadores de sangue nos bancos de sangue dos hospitais do município de 
Navegantes. 

4.19.2 Para se beneficiar da isenção o candidato deverá no ato da inscrição requerer na ficha de 
inscrição on line a isenção da taxa de inscrição e encaminhar via correio sedex AR,  até a data 
constante do cronograma, aos cuidados do Instituto O Barriga Verde, Avenida Luiz Bertoli, 233, 
centro, Taió – SC, CEP 89190-000, os documentos que comprovem seu direito à isenção. 

4.19.3 . O requerente  deverá enviar até a data prevista no cronograma, os seguintes documentos: 

a) Cópia do comprovante de inscrição; 

b) Requerimento firmado com pedido expresso de isenção da taxa de inscrição; 

c) Cópia autenticada ou original de comprovação da condição de doador de sangue  que deverá 
ser expedido pelos bancos de sangue dos hospitais do município de Navegantes, 
discriminando o número e as correspondentes datas em que foram realizadas as doações, em 
número não inferior a 03 (três), vezes ao ano. 

4.19.4 Após análise dos pedidos de isenção, será divulgado Edital contendo a relação dos isentos do 
pagamento da taxa de inscrição, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação dos 
requerimentos indeferidos. 

4.19.5 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos deverão 
efetuar o pagamento do boleto bancário da inscrição até a data limite, conforme cronograma, sob 
pena de eliminação do Concurso Público. 
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4.19.6 Os candidatos que tiverem os pedidos de isenção deferidos terão suas inscrições 
automaticamente efetivadas e estarão habilitados a todos os atos e termos do Edital. 

4.19.7 É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do pedido de 
isenção, inclusive sobre eventual indeferimento no prazo supra descrito, para todos os efeitos legais. 
 
Capítulo V 
DAS VAGAS RESERVADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA REALIZAR AS PROVAS 
5.1 É assegurada ao candidato portador de deficiência a inscrição no presente concurso público, 
desde que a sua deficiência seja compatível com o exercício do cargo para o qual se inscrever. 

5.2. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e na Lei N.º 7.853/89, e 
no Decreto nº 5.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto n.º 
5.296, de 2 de dezembro de 2004,  ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das 
vagas existentes em cada cargo, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do 
concurso público. 

5.2.1 O quadro abaixo demonstra os cargos em que há vagas contempladas para os Portadores de 
Deficência Fisica: 

Cargo Vagas Vagas 
Reservadas (*) 

Vagas livre 
concorrência 

Auxiliar de Consultório Dentário ESF 06 01 05 

Agente Comunitário de Saúde 06 01 05 

Técnico em Enfermagem 05 01 04 

Médifo ESF 05 01 04 

(*) Vagas Reservadas aos portadores de deficiência física. 

5.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata este item resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número subsequente, desde que não ultrapasse os 20% das 
vagas oferecidas. 

5.3 O Candidato portador de deficiência física, amparado pela legislação vigente e sob sua inteira 
responsabilidade, concorre em igualdade de condições com todos os candidatos, resguardadas as 
ressalvas legais vigentes e, ainda o percentual aqui estabelecido. 

5.3.1 O candidato portador de deficiência física será inicialmente classificado de acordo com as 
vagas de ampla concorrência para o cargo que concorre. Caso não esteja situado dentro dessas 
vagas, será classificado em relação à parte, disputando as vagas reservadas a portadores de 
deficiência física no cargo que concorre, caso existam. 

5.4 Serão consideradas deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada, de 
acordo co os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas na 
Lei Estadual 12.870/2004 e suas alterações. 

5.5. A deficiência física do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições e exigências 
especificadas para a função, de acordo com o expresso nos subitens. 

5.6 O candidato portador de deficiência física deverá assinalar tal condição em local apropriado, no 
formulário de inscrição, descrevendo qual a condição especial que necessita para a realização da 
prova e  enviar SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para INSTITUTO O BARRIGA VERDE, 
situado à Avenida Luiz Bertoli, 233 – CEP 89.190-000 – Taió-SC, os seguintes documentos: 

a) Cópia do comprovante de inscrição. 

b) Requerimento conforme Anexo IV deste edital devidamente preenchido e assinado; 
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c) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, até o último dia de inscrição, de acordo com o cronograma.  

5.7 Os portadores de deficiência física somente poderão disputar cargos e empregos cujas atividades 
sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores.  

5.8 A não-observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

5.9 Os portadores de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos. 

5.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da nomeação, serão previamente 
submetidos a exames médicos realizados por profissionais do Município de Navegantes, ou por estes 
indicados, que irão avaliar a sua condição física e mental para posse nas vagas reservadas na forma 
deste edital. 

5.11 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 

5.12 O portador de deficiência física não está isento do recolhimento da taxa de inscrição. 

5.13 Não haverá prova em braile, o candidato com deficiência visual deverá requerer prova ampliada 
ou um fiscal ledor.  

5.14 O candidato portador de deficiência que não realizar sua inscrição de acordo com as regras deste 
Capítulo do Edital não poderá alegar esta condição em seu benefício, não sendo cabível qualquer 
recurso de sua condição neste caso. 

5.15 Após análise dos requerimentos será divulgada listagem completa das inscrições deferidas e 
indeferidas, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação. 

5.16 Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da 
inscrição, não declarar essa condição. 
 
5.17 Das condições especiais para realizar as provas   
 
5.17.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de provas deverá até a 
data determinada no cronograma do Capítulo I deste edital, enviar via e-mail para o endereço 
eletrônico navegantes2013@iobv.com, ou via SEDEX, com Aviso de Recebimento (AR) para 
INSTITUTO O BARRIGA VERDE, situado à Avenida Luiz Bertoli, 233 – CEP 89.190-000 – Taió-SC, 
requerimento devidamente assinado pelo candidato (conforme formulário disponível no site Anexo IV) 
indicando as condições especiais de prova que necessita e os fundamentos;  
5.17.2 O pedido relativo ao item anterior – condições especiais não se constitui no pedido para 
concorrer a vagas reservadas a portadores de deficiência; 

5.17.3 É de total responsabilidade do candidato verificar/acompanhar o resultado do deferimento ou 
indeferimento de sua inscrição através do acompanhamento das publicações no site www.iobv.com.br. 

5.17.4 Da Candidata Lactante: A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização 
da prova além de requerer condição especiall para realizar a prova, deverá comparecer ao local com a 
antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa de maior que ficará responsável pela 
guarda da criança. O menor e o responsável ficarão em sala especial. Nos momentos de 
amamentação a candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo 
destinado à amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. 
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Capítulo VI 
DAS ETAPAS DE AVALIAÇÃO 
6.1 O presente concurso público constará na avaliação de conhecimentos e habilidades dos 
candidatos através de prova escrita objetiva classificatória para todos os cargos e de  prova de títulos 
para os cargos de nível superior. 

6.1.1 Serão avaliados os títulos apenas dos candidatos classificados na prova escrita ou seja, àqueles 
que atingirem no mínimo nota 3,00 (três). 

6.2. As provas serão realizadas no município de Navegantes – SC, não será permitida a realização de 
provas em outro local, a não ser o determinado no Edital de Convocação e o  Instituto O Barriga Verde 
e a Prefeitura Municipal de Navegantes  eximem-se das despesas com viagens e estada dos 
candidatos para prestar as provas do Concurso Público. 

 
6.3. DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS 
6.3.1. A prova escrita, para todos os cargos, constará da avaliação de conhecimentos teóricos e 
práticos dos candidatos mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma com 4 (quatro) 
alternativas, das quais uma única será correta. 

6.3.2 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada 
uma, estão dispostos nos quadros abaixo: 

PROVA ESCRITA PARA OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 

PROVAS DISCIPLINA No. 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

TOTAL 
PONTOS 

Prova 
Conhecimentos 

Gerais  

Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 
Matemática   05 0,40 2,00 

Conteúdos Gerais e atualidades 
(Ciências, História, Geografia,  

atualidades conforme conteúdo 
programático) 

05 0,40 2,00 

Prova de 
Conhecimentos 

Específicos 

Legislação,  
Conteúdos Específicos do Cargo e 

Noções de Informática 
10 0,40 4,00 

Total  25  10,00 
 

PROVA ESCRITA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

PROVAS DISCIPLINA 
No. 

QUESTÕES 
VALOR POR 
QUESTÃO 

TOTAL 
PONTOS 

Prova 
Conhecimentos 

Gerais  

Língua Portuguesa 10 0,25 2,50 
Matemática   05 0,25 1,25 

Conteúdos Gerais e atualidades 
(Ciências, História, Geografia,  

atualidades conforme conteúdo 
programático) 

05 0,25 1,25 

Prova de 
Conhecimentos 

Específicos 

Legislação,  
Conteúdos Específicos do Cargo e 

Noções de Informática 
20 0,25 5,00 

Total  40  10,00 
 
6.3.2. Os programas das provas estão especificados no Anexo III deste edital. 
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6.3.3. DO HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
6.3.3.1. As provas escritas objetivas, serão aplicadas no município de Navegantes, com a duração de 
até 3 (três) horas, na data conforme descrito no cronograma do Capítulo I deste edital ehorário 
conforme cronograma abaixo: 
 
Cargos de Nível Alfabetizado e Médio – PERIODO MATUTINO 
Evento Horário 
1. Abertura dos portões de acesso aos locais de prova 7h45 
2. Fechamento dos portões (não sendo permitido o acesso a partir desse horário) 8h15 
3. Abertura dos envelopes, distribuição das provas e Início da resolução da prova 8h30 
4. Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova 9h30 
5. Final da prova. Entrega Obrigatória do caderno de questões e cartão resposta 

(assinado) 
11h30 

 

Cargos de Nível SUPERIOR – PERIODO VESPERTINO 

Evento Horário 
1. Abertura dos portões de acesso aos locais de prova 13h15 
2. Fechamento dos portões (não sendo permitido o acesso a partir desse horário) 13h45 
3. Abertura dos envelopes, distribuição das provas e Início da resolução da prova 14h 
4. Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova 15h 
5. Final da prova. Entrega Obrigatória do caderno de questões e cartão resposta 

(assinado) 
17h 

 
6.3.3.2. O candidato deverá chegar ao local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário de fechamento dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de 
presença.  

6.3.3.3 . O portão principal do local  das provas será fechado 15 (quinze) minutos antes do horário de 
início das provas e será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o 
horário de fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o 
candidato que deixar de fazer ou chegar com atraso a prova escrita, desclassificado do concurso 
público. 

 
6.3.4. DO LOCAL DE  REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  

6.3.4.1 Os locais das provas serão  divulgados em data conforme o cronograma do capítulo I deste 
edital, sendo os candidatos convocados em  edital próprio. 

6.3.4.2 A confirmação da data e as informações sobre horários, locais e distribuição dos cargos e 
alocação dos candidatos por sala serão divulgadas oportunamente por meio de edital próprio a ser 
publicado no mural oficial  da Prefeitura  e nos sites www.iobv.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. 

6.3.4.3. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horários se 
constar o seu nome no edital de homologação e  convocação. 

6.3.4.5. A identificação correta do local da prova e o comparecimento no horário determinado 
será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.com.br. 
 
6.3.5 DO ACESSO A SALA DE PROVAS 

6.3.5.1. Somente será admitido à sala de provas o candidato: 

a) cujo nome conste da lista de homologação das inscrições. 

b) que se apresentar no portão até horário estabelecido para seu fechamento. 



 
 

  
Edital de Concurso Público 001/2013 

 

9 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 

CNPJ N° 83.102.855/0001-50 
 

c) e estiver portando documento de identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou 
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei 
Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC 
etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97). 

6.3.5.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 

6.3.5.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) 
dias, sendo, então, submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.3.5.4. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento. 
 
6.3.6 NORMAS DE SEGURANÇA DURANTE A  PROVA ESCRITA 

6.3.6.1 O Instituto o Barriga Verde, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da 
prova escrita ou transferir suas datas e ou horários, devendo os candidatos acompanhar os avisos e 
publicações no site oficial do concurso. 

6.3.6.2 A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento de 
identificação com foto, conforme alínea “c” do item 6.3.5.1 deste capítulo. A não apresentação 
impedirá o acesso do candidato ao local de prova e resultará na sua eliminação do concurso. 

6.3.6.3 Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do 
Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo 
válida cópia mesmo que autenticada. 

6.3.6.4. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes 
materiais: 

� Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta. (não 
serão fornecidas canetas no local) 

� Documento de identificação com foto. 

� Original do comprovante de inscrição e do pagamento da taxa (guardado no bolso) 

� Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer 
etiqueta ou rótulo. 

6.3.6.5. É vedada, durante a realização da prova, a comunicação entre os candidatos, a consulta a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos 
celulares, ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, ingestão 
de alimentos e guloseimas, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição médica 
apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de 
cobertura. 

6.3.6.6. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos 
locais onde se realizarem as provas. 

6.3.6.7. Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais devem ser acondicionados no 
início da prova, em local cujo fiscal de sala informará, desligados e retirados a bateria.  

6.3.6.8 Os telefones celulares deverão permanecer desligados até a retirada do candidato das 
imediações do local de provas.. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, 
objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura-se como 
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tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às 
provas já realizadas. 

6.3.6.9. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas à 
observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 

6.3.6.10 Os candidatos só poderão ausentar-se da sala de provas para saída ao banheiro, ingestão de 
água, devendo obrigatóriamente serem acompanhados pelo fiscal de sala, sendo permitida a saída de 
um candidato por vez. 

6.3.6.11 Os candidatos não deverão levar pertences pessoais para a sala de provas, caso seja 
inevitável os mesmos deverão ser acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, 
onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos candidatos na sala de prova. 

6.3.6.11.1 O Instituto O Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Navegantes  não se 
responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos 
ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

6.3.6.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, o Instituto o 
Barriga Verde, poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital nas folhas 
de respostas personalizadas, de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar 
detector de metais. 

6.3.6.13. Os cadernos de provas não serão disponibilizados no dia da prova. O caderno de prova 
estará disponível no site www.iobv.com.br, no dia sguinte após a realização das provas. 

6.3.6.14. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala das provas deverão retirar-se do local 
simultaneamente, após lacrarem o envelope de provas. 

6.3.6.15. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova 
e/ou critérios de avaliação/classificação. 

6.3.6.16. Durante a realização da prova, sobre a carteira do candidato deverá permanecer apenas seu 
caderno de prova, canetas, cartão de respostas, comprovante de inscrição e identidade. 

6.3.6.17. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o 
gabarito oficial, podendo utilizar-se da folha de instruções do caderno de provas. 

6.3.6.18.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação 
sem comunicar-se com os demais candidatos. 

6.3.6.19. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras 
relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da 
prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas. 

6.3.6.20. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O 
Barriga Verde poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original  
de pagamento da taxa de inscrição. 

6.3.6.20.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo Instituto O Barriga Verde e a Comissão para Acompanhamento de Concurso Público 
e Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

6.3.6.20.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

6.3.6.21.  O Gabarito Preliminar das provas objetivas será divulgado  no dia seguinte da data da 
realização das provas no site www.iobv.com.br. 
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6.3.7 DA RESOLUÇÃO DA PROVA 

6.3.7.1 Para prestar a prova escrita o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

6.3.7.2. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de serem verificadas 
falhas de impressão, o Coordenador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no 
sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 

b) proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, a leitura 
dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 

c) estabelecer prazo para compensação do tempo usado para regularização do Caderno, se a 
ocorrência verificar-se após o início da prova. 

6.3.7.3. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 

6.3.7.4. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário 
determinados. 

6.3.7.5. A Comissão para Acompanhamento de Concurso Público e Processo Seletivo poderá, 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde 
que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

6.3.7.6. Não será aceita a solicitação de condição especial de prova se o candidato não comprovar a 
sua deficiência, e requerer tais condições nos termos deste edital. 

6.3.7.7. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, 
contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 
prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado ou nova prova. 

6.3.8 DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA  

6.3.8.1 O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica 
feita de material transparente de tinta preta ou azul, seguindo as instruções nele contidas. As provas 
serão corrigidas unicamente pela marcação do cartão-resposta, não sendo válidas as marcações 
feitas no caderno de questões. 

6.3.8.2. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do concurso. 

6.3.8.3. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas constantes no mesmo e no Caderno 
de Questões.  Não será fornecido em nenhuma hipótese novo cartão-resposta. 

6.3.8.4 Não é de responsabilidade do fiscal de sala conferir se o candidato assinou ou preencheu 
corretamente o cartão-resposta. 

6.3.8.5. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos no cartão-resposta, em 
especial seu nome, número de inscrição e opção de cargo, e em seguida deverá assiná-lo. 

8.3.8.5.1. O cartão-resposta sem assinatura não será submetido à correção, ficando o candidato com 
nota zero (0,00) na prova escrita. 

6.3.8.6. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

6.3.8.7. Será atribuída nota 0,00 (zero) às respostas de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
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b) Que contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

6.3.8.8 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato 
entregará o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 
 
6.3.9. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

6.3.9.1 Haverá prova de títulos para as funções de nível superior, para os candidatos que forem 
classificados na prova escrita,  a qual constará da avaliação dos DIPLOMAS de Pós-graduação em 
nível de Especialização, Mestrado e de Doutorado, na área da função pretendida, aos quais serão 
atribuídas as seguintes pontuações: 

a) 3 (três) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Doutorado na área 
da função pretendida; 

b) 2 (dois) pontos ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Mestrado na área 
da função pretendida; 

c) 1 (um) ponto ao candidato que apresentar título de pós-graduação em nível de Especialização na 
área da função pretendida. 

6.3.9.2  Para a pontuação da Prova de Títulos serão computados os pontos referentes ao título de 
maior grau dentre os títulos relacionados nos itens 6.3.9.1 (alíneas “a”, “b” e “c”) 

6.3.9.3 A entrega dos títulos dar-se-á na mesma data, horário e local da prova objetiva, quando os 
candidatos deverão entregar aos fiscais de sala envelope lacrado e identificado com nome e CPF, nº 
de inscrição e cargo, contendo a cópia AUTENTICADA EM CARTÓRIO do respectivo 
certificado/diploma de seu TÍTULO DE MAIOR NÍVEL (um único documento); 

6.3.9.4 Nos casos de inobservância do item anterior, onde o candidato apresentar mais de um 
documento para comprovação de título, a comissão avaliadora escolherá ALEATORIAMENTE apenas 
(1) um único documento para a avaliação; 

6.3.9.5 Não serão aceitos como comprovação de títulos documentos tais como: certidões, atestados, 
declarações, histórico escolar, comprovante de matrícula, entre outros; 

6.3.9.6 Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo 
candidato; 

6.3.9.7 Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de provas para providências quanto à 
prova de títulos; 

6.3.9.8 Não haverá em hipótese alguma, outra data e horário para a entrega de títulos; 

6.3.9.9 A abertura dos envelopes será feita posteriormente pela comissão avaliadora, para efetivação 
da pontuação da prova de títulos; 

6.3.9.10 A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado 
pontuação zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final.     

6.3.9.11 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar 
cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome 
diferente da inscrição e/ou identidade. 

6.3.9.12 Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do Concurso Público. 

6.3.9.13 Entregue o envelope com os títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
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6.3.9.14 Constituem Títulos válidos para esse certame, somente os aqui indicados,  desde que 
devidamente comprovados, concluídos até o último dia definido para a inscrição e relacionados à 
área para a qual o candidato está se candidatando. 

 
Capítulo VII 
DOS RECURSOS  
7.1 Serão admitidos recursos das seguintes fases: 

a) do indeferimento da inscrição; 

b) teor das questões e  ou gabarito provisório; 

c) da prova prática, prova de títulos,  

c) resultado da classificação. 

7.2 O recursos deverão conter nome do candidato recorrente, nome do cargo, número de inscrição e  
assinatura do mesmo, os quais devem ser enviados via e-mail para o seguinte endereço: 
navegantes2013@iobv.com.br, sendo que o recebimento do recurso será confirmado pelo Instituto O 
Barriga Verde através de protocolo. 

7.3 O pedido de revisão deverá obedecer os seguintes requisitos: 

a) O candidato deverá preencher o formulário de recursos anexo V, que deve ser digitado, 
assinado, digitalizado (escaneado) e enviado para o seguinte endereço eletrônico: 
navegantes2013@iobv.com.br. 

b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente, com apresentação de bibliografia; 

c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes, quando for o caso. 

d) Os recursos serão válidos desde que sejam recebidos até as 18h:00min  do último dia previsto 
para a interposição de recursos. 

e) Não serão aceitos recursos enviados para outro endereço de e-mail, que não seja o acima 
descrito (navegantes2013@iobv.com.br) 

7.4.É de inteira responsabilidade do candidato enviar seu recurso para o endereço eletrônico correto 
sendo que o Instituto O Barriga Verde confirmará o seu  recebimento através de protocolo enviado ao 
candidato. 

7.4.5. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos e-mails com os 
recursos, por motivo de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivius, 
span, arquivo muito grade (aconselha-se em viar zipado). 

7.5 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que a responderam. 

7.6 No caso de erro ou falha na indicação da resposta correta o gabarito provisório será alterado. 

7.7 O despacho dos recursos será publicado no endereço www.iobv.com.br, na área do candidato. 

7.8 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito Edital. 

7.9 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes não providos. 

7.10 Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma 
nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que 
não obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita e ou os pareceres exigidos. 

7.11 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 
administrativa. 
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Capítulo VIII 
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
8.1. A média final dos candidatos será expressa com duas casas decimais sem arredondamento. 

8.2. São considerados aprovados os canditados que atingirem nota final igual ou superior a 3,00  
(três).  

8.2.1. Para os cargos de nível superior a nota final será dada aplicando-se a seguinte fórmula: NF = 
NPE + NPT (nota final igual a nota da prova de títulos  escrita  mais nota  da prova de títulos) 

8.3. Ocorrendo empate na média final, aplicar-se-á, para o desempate, o disposto no parágrafo único 
do artigo 27 da Lei Federal 1.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso 
nos termos do artigo 1º. da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). 

8.3.1. Para efeito do item anterior será considerada a idade do candidato na data do último dia de 
inscrições para o presente concurso. 

8.4. Para os candidatos que não se enquadrarem no item anterior, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios: 

a) possuir maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

b) possuir maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

c) possuir maior número de pontos na prova de títulos (quando o cargo exigir); 

d) maior idade 

e) sorteio 

8.5 Os portadores de deficiência integrarão lista especial de classificação sendo os mesmos os 
critérios de desempate. 

 
8.6. Da convocação, nomeação e posse 
8.6.1 As  providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Navegantes. 
8.6.2 A classificação neste Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso 
automático no quadro de pessoal permanente da Prefeitura Municipal de Navegantes, devendo o 
candidato atender aos requisitos e à Prefeitura  convocar dentro do prazo de validade do concurso ou 
de sua prorrogação atendento os dispositivos do RE/598.099/STF.  
 
Capítulo IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
9.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público de que trata este Edital 
é o de Navegantes, Santa Catarina. 

9.2 Ficam delegadas competências ao IOBV para: 

a) divulgar e prestar informações sobre o Concurso Público objeto deste Edital; 

b) Receber os requerimentos de inscrições; 

c) Deferir e indeferir e homologar as inscrições; 

d) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar todas as etapas das provas; 

e) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 

9.3 É vedada à inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso, 
tanto da Prefeitura Municipal de Navegantes como do IOBV; 

9.4 O IOBV poderá, por necessidade administrativa e ou fato ou circunstância de natureza imprevisível 
alterar o local, as datas e os horários das provas e ou etapas do concurso público. 
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9.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 
Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações 
relativas ao resultado do Concurso Público. 

9.6 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

9.7 A Prefeitura Municipal de Navegantes  e o Instituto O Barriga Verde não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso, seja na imprensa 
ou em outros sites da internet,  que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.combr. 

9.8. Os cadernos de provas escritas serão mantidos sob responsabilidade do Instituto O Barriga 
Verde, por um período de 03 (três) meses, após a homologação do resultado, quando serão enviados 
para a Prefeitura Municipal de Navegantes para arquivo. 

9.9. Os demais apontamentos e documentação do certame, serão mantidos por 6 (seis) meses após 
homologação do concurso, quando serão enviados para a Prefeitura Municipal de Navagantes para 
arquivo.  

9.10. É expressamente vedada a participação de candidatos que forem parentes até 2º grau de 
membros das bancas selecionadora, executoras examinadora ou organizadora deste concurso. 

9.11. Ficam impedidos de participarem do Concurso Público os parentes até 2º. grau dos membros da 
Comissão para Acompanhamento de Concurso Público e Processo Seletivo, nomeada pela Portaria 
n.° 2947/2013.  

9.11.1 Na ocorrência de inscrição de parente, o membro deverá afastar-se da comissão e ser 
substituído por outro a ser designado pelo  Prefeito Municipal Municipal de Navegantes, através de 
Portaria. 

9.12. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão para Acompanhamento de 
Concurso Público e Processo Seletivo, conjuntamente com o Instituto o Barriga Verde. 

9.13. São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: Anexo I – Cargos e Vagas Anexo II – 
Atribuições dos Cargos,  Anexo III – Conteúdo Programático, Anexo IV– Requerimento de 
Necessidades Especiais e Anexo V – Formulário para Interposição de Recursos. Anexo VI – 
Requerimento de isenção de taxa de inscrição. 

 

Navegantes  (SC),  15 de Agosto de 2013. 
 
 

Roberto Carlos de Souza 
Prefeito Municipal     
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ANEXO I 
 

DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 
A descrição dos cargos, vagas, remuneração, carga horária e outras informações sobre os cargos consta do anexo I deste edital. 

 
CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 
 

N° 
Cargo 

Cargo CH Vagas Salário  Pré-requisitos Tipo Prova 
Valor 

Inscrição 
001. Agente de Serviços Gerais – Educação  40 RT R$ 700,00 Alfabetizado. Escrita 30,00 
002. Agente de Serviços Gerais – OBRAS  40 1 R$ 700,00 Alfabetizado. Escrita 30,00 
003. Agente de Serviços Gerais – Saúde  40 3 R$ 700,00 Alfabetizado. Escrita 30,00 
004. 

Motorista de Caminhão  40 1 R$ 741,49 
Alfabetizado, com conhecimentos práticos compatíveis com 
as atividades a serem exercidas, devendo possuir carteira 
nacional de habilitação com a categoria “D” no mínimo. 

Escrita 30,00 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

N° 
Cargo 

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos 
Tipo Prova Valor 

Inscrição 
005. Agente Comunitário de Saúde ESF  40 06 R$ 761,67 Portador de Diploma de Ensino Médio. Escrita 40,00 

006. Auxiliar Consultório Dentário ESF  40 06 R$  700,00 Portador de Diploma de Ensino Médio e Curso de 
Especialização na Área. Escrita 40,00 

007. Monitor de Educação Infantil  30 RT R$   700,00 Portador de Diploma de Ensino Médio. Escrita 40,00 

008. Motorista Socorrista SAMU  40 RT R$ 1.100,00 

Portador de Certificado de Conclusão do Ensino Médio, com 
conhecimentos práticos compatíveis com as atividades a serem 
exercidas, devendo possuir carteira nacional de habilitação com 
a categoria “D” no mínimo. 

Escrita 40,00 

009. Técnico em Enfermagem  40 05 R$ 910,42 Portador de diploma de curso técnico em nível Médio, na área 
específica, com registro no respectivo órgão de classe. Escrita 40,00 

0010. Técnico em Radiologia  20 3 R$ 1.356,00 

Portador de diploma de curso técnico em nível Médio, na área 
específica, expedido por Escola técnica de Radiologia, com 
registro no respectivo órgão de classe – CRTR – Conselho 
Regional Técnico em Radiologia. 

Escrita 40,00 

0011. Técnico em Saúde Bucal  40 1 R$  702,00 Portador de Diploma de Ensino Médio e Diploma devidamente 
Registrado de Técnico em Saúde Bucal e Registro CRO. Escrita 40,00 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Código 
Cargo Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos Tipo Prova 

Valor 
Inscrição 

0012.  Auditor  40 01 R$ 3.237,06 
Portador de Diploma de curso superior em 
Administração, Ciências Contábeis, Direito ou 
Economia. 

Escrita e títulos 60,00 

0013.  Auditor Fiscal  40 01 R$  3.237,06 Portador de Diploma de curso superior em 
Administração, Ciências Contábeis Economia ou Direito Escrita e títulos 60,00 

0014.  Médico Cardiologista  10 02 R$  4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0015.  Médico Cirurgião Geral  10 02 R$ 2.125,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0016.  Médico Cirurgião Geral  20 01 R$  4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0017.  Médico Cirurgião Geral  40 01 R$ 8.500,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0018.  Médico Cirurgião Vascular  10 01 R$  2.125,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0019.  Médico Clínico Geral  10 01 R$  2.125,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 

0020.  Médico Clínico Geral  20 03 R$  4.250,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 
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Código 
Cargo 

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos Tipo Prova Valor 
Inscrição 

0021.  Médico Dermatologista  20 01 R$  4.250,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 

0022.  Médico Endocrinologista  20 02 R$  4.250,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 

0023.  Médico ESF  40 05 R$ 8.500,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 

0024.  Médico Gastroenterologista  10 RT R$  2.125,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0025.  Médico Ginecologista  20 03 R$  4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0026.  Médico Ginecologista  40 1 R$  8.500,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0027.  Médico Oftalmologista  20 2 R$  4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0028.  Médico Ortopedista  10 2 R$ 2.125,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0029.  Médico Pediatra  20 4 R$  4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 

Escrita e títulos 
 
 



 
 

  
Edital de Concurso Público 001/2013 

 

19 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES 

CNPJ N° 83.102.855/0001-50 
 

Código 
Cargo 

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos Tipo Prova Valor 
Inscrição 

Ministério da Educação. 

0030.  Médico Proctologista  10 RT R$ 2.125,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0031.  Médico Psiquiatra  20 01 R$ 4.250,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0032.  Médico Psiquiatra  40 01 R$ 8.500,00 

Portador de Diploma de Curso Superior em Medicina 
com Registro no Respectivo Conselho Regional, 
Diploma de Especialista na Referida Função Fornecidos 
por Instituição de Ensino Superior Reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0033.  Médico Reumatologista  10 1 R$  2.125,00 
Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe, com 
especialidade na área específica. 

Escrita e títulos 60,00 

0034.  Odontólogo Endodontista  20 RT R$  1.618,53 

Portador de Diploma do Curso Superior de Odontologia 
com Registro no respectivo Conselho Regional, Diploma 
de Especialista na referida função fornecidos por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0035.  Odontólogo de Pacientes com 
Necessidades Especiais  20 02 R$  1.618,53 

Portador de Diploma do Curso Superior de Odontologia 
com Registro no respectivo Conselho Regional, Diploma 
de Especialista na referida função fornecidos por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0036.  Odontólogo Traumatologista 
Bucomaxilofacial  20 RT R$  1.618,53 

Portador de Diploma do Curso Superior de Odontologia 
com Registro no respectivo Conselho Regional, Diploma 
de Especialista na referida função fornecidos por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

Escrita e títulos 60,00 

0037.  Professor de Anos Iniciais  20 01 R$      998,17 
Portador de Diploma do Curso Superior em Pedagogia, 
ou Normal Superior,  Licenciatura Plena com Habilitação 
para Anos Iniciais. 

Escrita e títulos 60,00 
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Código 
Cargo 

Cargo CH Vagas Salário Pré-requisitos Tipo Prova Valor 
Inscrição 

0038.  Professor de Educação Infantil  20 RT R$      998,17 
Portador de Diploma do Curso Superior em Pedagogia, 
Licenciatura Plena com Habilitação para Educação 
Infantil. 

Escrita e títulos 60,00 

0039.  Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina ARTES  10 1 R$      449,08 Conclusão de Curso Superior com Licenciatura Plena 

em Educação Artística ou Artes. Escrita e títulos 60,00 

0040.  Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina ARTES  20 1 R$      998,17 Portador de Diploma de Curso Superior com 

Licenciatura Plena em Educação Artística ou Artes. Escrita e títulos 60,00 

0041.  Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina CIENCIAS  20 RT R$      998,17 Portador de Diploma de Curso Superior com 

Licenciatura Plena em Ciências Biológicas. Escrita e títulos 60,00 

0042.  
Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina ENSINO 
RELIGIOSO (10 horas)  

10 3 R$      449,08 Portador de Diploma de Curso Superior em Ciências da 
Religião com Licenciatura Plena em Ensino Religioso. Escrita e títulos 60,00 

0043.  
Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina ENSINO 
RELIGIOSO (20 horas)  

20 1 R$      998,17 Portador de Diploma de Curso Superior em Ciências da 
Religião com Licenciatura Plena em Ensino Religioso. Escrita e títulos 60,00 

0044.  Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina GEOGRAFIA   20 RT R$      998,17 Portador de Diploma de Curso Superior com 

Licenciatura Plena em Geografia. Escrita e títulos 60,00 

0045.  
Professor de Séries Finais do Ensino 
Fundamental – Disciplina 
MATEMÁTICA  

20 02 R$      998,17 Portador de Diploma de Curso Superior com 
Licenciatura Plena em Matemática. Escrita e títulos 60,00 

0046.  Terapeuta Ocupacional 40 01 R$ 2.427,80 Portador de Diploma de Curso Superior na referida 
função, com registro no respectivo órgão de classe. Escrita e títulos 60,00 

 

Abreviaturas: 

CH – Carga Horária (Jornada de Trabalho) Semanal                      RT – Reserva Técnica (Cadastro de Reserva) 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 
 
Agente de Serviços Gerais – Educação 
Manter os materiais de cozinha sempre limpos; responsabilizar-se pela guarda dos mantimentos e utensílios; servir e atender 
a chefia sempre que solicitado; efetuar a limpeza de pátios, pisos, sanitários, carpetes e enceramento de pisos; conservar os 
materiais de limpeza sempre em lugar seguro para evitar possíveis acidentes; zelar pelo asseio e limpeza de todos os 
ambientes e equipamentos; acatar as orientações e tratar com respeito todos os funcionários e usuários; desempenhar a 
função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; cumprir 
horário pré-estabelecido, bem como participar de reuniões e eventos promovidos pela secretaria e executar com eficiência a 
limpeza/organização do local de trabalho, proporcionando aos demais um espaço adequado para o desenvolvimento das 
atividades. 
 
Agente de Serviços Gerais – Obras 
Efetuar limpeza das dependências internas e externas dos órgãos municipais, bem como, varredura e lavação das calçadas, 
elevadores, garagens, estacionamentos e jardins; executar outros serviços braçais simples, que não exijam conhecimento ou 
habilitações específicas, como capinar e roçar terrenos e logradouros públicos; preparar argamassa, concreto e executar 
outras tarefas auxiliares de obras; quebrar pavimentos, abrir e fechar valas; carregar e descarregar veículos, empilhando as 
mercadorias nos locais indicados; transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas; limpar Lubrificar e guardar 
ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de acordo com as instruções recebidas; dar mira e bater estacas nos 
trabalhos topográficos; carregar e armar equipamentos de topografia; auxiliar na construção de palanques, andaimes e 
outras obras; auxiliar no preparo de produtos químicos para dedetização; executar outras atribuições afins e zelar pelos 
utensílios e equipamentos utilizados em suas atividades. 
 
Agente de Serviços Gerais - Saúde 
Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e edifícios públicos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações 
sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; retirar pó de livros, estantes e armários; fazer arrumação 
em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar e servir café, 
chá, refresco; zelar para que o material e equipamento de cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, 
encarregando-se da limpeza geral da cozinha;  conservar os materiais de limpeza sempre em lugar seguro para evitar 
possíveis acidentes; zelar pelo asseio e limpeza de todos os ambientes e equipamentos; acatar as orientações e tratar com 
respeito todos os funcionários e usuários; desempenhar a função com competência, assiduidade, pontualidade, senso de 
responsabilidade, zelo, discrição e honestidade; cumprir horário pré-estabelecido, bem como participar de reuniões e eventos 
promovidos pela secretaria e executar com eficiência a limpeza/organização do local de trabalho, proporcionando aos demais 
um espaço adequado para o desenvolvimento das atividades; executar outras tarefas correlatas. 
 
Motorista de Caminhão 
Dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargos, valores e outros; Realizar verificações e manutenções básicas 
do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais; Operar equipamentos pesados e diversos providos ou não de 
implementos. 
 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
Agente Comunitário de Saúde ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações,entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da 
população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por 
meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de 
doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta 
qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e 
avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades 
nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar 
outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Exercer atividades de prevenção de 
doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS; Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; 
Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento 
das ações de saúde, os nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Estimular a participação da comunidade nas 
políticas públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 
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risco à família; Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade 
de vida; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro;  Identificar indivíduos e famílias expostos a 
situações de risco; Identificar área de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações, 
atividades, no nível de suas competências, nas áreas prioritárias da Atenção Básica; Realizar, por meio de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos 
demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, entre outras; Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 
Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; Executar outras 
atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato.  
 
Auxiliar de Consultório Dentário ESF 
Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista ou do 
THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciar placa 
bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; preparar e organizar o instrumental e 
materiais (sugador, espelho, sonsa, etc.) necessários para o trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a 
realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); agendar o paciente e orienta-lo ao retorno e á prevenção do 
tratamento; e acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal. 
 
Monitor de Educação Infantil 
Auxiliar o professor no atendimento às crianças; prestar cuidados de higiene e alimentação ás crianças; conservar a higiene 
do ambiente de trabalho; zelar pela conservação dos materiais disponíveis na sala de aula; providenciar materiais 
necessários ao atendimento das crianças nas atividades de rotina; auxiliar o professor na execução das atividades 
pedagógicas; participar das reuniões de pais, de estudos e pedagógicas, sempre que necessário; auxiliar o professor com 
sugestões para a elaboração e execução do planejamento e material didático; cooperar com o professor na observação das 
crianças para o preenchimento da ficha de avaliação pedagógica; participar dos treinamentos sempre que necessário e 
executar outras atividades compatíveis com o cargo. 
 
Motorista Socorrista SAMU 
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo 
e realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e 
seguir suas orientações; conhecer a malha viária local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde 
integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe 
nas imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos 
de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; comparecer, atuando 
ética e dignamente, ao seu lado de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a 
chegada do seu substituto, sendo:a) a substituição do plantão deverá se fazer na base;b) em caso de um atendimento 
prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o motorista socorrista poderá solicitar a 
substituição no local do atendimento;c) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu substituto, 
com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;d) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; cumprir com pontualidade seus horários de chagada 
aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; tratar com respeito e coleguismo os outros 
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e 
profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 
exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e congressos da área, 
assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; acatar e 
respeitar as rotinas estabelecidas; participar das reuniões convocadas pela direção; participar das comissões de estudo e de 
trabalho, quando requisitado pela direção técnica; ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapida-los 
ou conspirar contra os mesmos; acatar as deliberações da direção técnica e participar da formação inicial e de, no mínimo 
80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretará em 
sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 
 
Técnico de Enfermagem 
O Técnico de Enfermagem exerce atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar, e participação no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: 
participar da programação da assistência de enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas 
do enfermeiro; participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar e participar da equipe de 
saúde. 
 
Técnico em Radiologia 
Executar atividades técnicas e científicas de: Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar 
na área ambulatorial; acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes, de acordo com programas de ações 
preventivas e curativas de saúde; proceder as radiografias, mamografias e outros procedimentos de sua competência, com a 
utilização de equipamentos apropriados; proceder a revelação dos mesmos, avaliando-os e refazendo-os quando necessário; 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe forem 
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atribuídas; realizar exames de diagnóstico ou de tratamento; processar imagens e/ou gráficos; planejar atendimento; 
organizar área de trabalho, equipamentos e acessórios; operar equipamentos; preparar paciente para exame de diagnóstico 
ou de tratamento; atuar na orientação de pacientes; preparar material e equipamentos para exames e radioterapia; operar 
aparelhos médicos e odontológicos para produzir imagens e gráficos funcionais como recurso auxiliar ao diagnóstico e 
terapia; preparar pacientes e realizar terapia e exames radiológicos, inclusive dento-maxilo-faciais, de radioterapia, de 
radioscopia, de radioisótopos, de medicina nuclear, de tomografia computadorizada e ressonância magnética, dentre outros; 
seguir técnicas de saúde e segurança do trabalho, durante desempenho de suas atividades com objetivo de prevenção e 
minimização dos efeitos nocivos decorrentes de sua atividade. 
 
Técnico em Saúde Bucal 
Organizar o agendamento de consultas e fichários de pacientes; recepcionar e preparar os clientes para atendimento, 
instrumentando o cirurgião dentista e manipulando materiais de uso odontológico; participar de projetos educativos e de 
orientação de higiene bucal; colaborar nos levantamentos e estudos epidemiológicos; demonstrar técnicas de escovação; 
fazer a tomada e revelação de radiografias intrabucais; remover indultos, placas e cálculos supra gengivais; aplicar 
substâncias para prevenção de cáries; inserir e condensar materiais restauradores; polir restaurações e remover suturas; 
orientar e supervisionar, sob delegação, os trabalhos de auxiliares; proceder à limpeza e a assepsia do campo operatório; 
confeccionar modelos e preparar moldeiras; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene e qualidade; zelar pela 
manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de 
trabalho; participar de programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e de programas de informática e executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
Auditor 
Assessorar os dirigentes de órgãos e entidades no desempenho de suas atribuições; propor ações para prevenção de 
ocorrência de ilícitos administrativos no âmbito do Poder Executivo; promover a integração entre os sistemas de controles 
interno e externo; supervisionar e orientar as atividades de auditoria e fiscalização desenvolvidas nas unidades setoriais e 
seccionais de auditoria interna; criar e coordenar núcleos especiais de auditoria, visando ao desenvolvimento e 
funcionamento de trabalhos de auditoria em áreas relevantes; indicar, para decisão do Prefeito do Município, os responsáveis 
pelas Unidades Setoriais e Seccionais de Controle Interno; instituir instrumentos e mecanismos capazes de assegurar 
interfaces e processos para a constante capacidade inovativa da gestão e modernização do arranjo institucional do setor; 
articular-se com o órgão gestor do sistema municipal de planejamento, visando a subsidiar e acompanhar as decisões para o 
desenvolvimento e aperfeiçoamento das práticas administrativas e dos marcos regulatórios dos instrumentos de 
contratualização do Poder Executivo;  avaliar a execução de ações e projetos estratégicos da Controladoria-Geral do 
Município; propor, em articulação com o Gabinete do Prefeito, medidas contra a disseminação não autorizada de 
conhecimentos e informações sigilosas ou estratégicas; instaurar procedimento administrativo disciplinar, no âmbito da 
Controladoria-Geral do Município; exercer outras atividades correlatas dispostas em regimento interno. 
 
Auditor Fiscal 
Praticar todos os atos concernentes à verificação da regularidade de lançamento e recolhimento dos tributos municipais, bem 
como verificar a regularidade de lançamento e recolhimento de tributos estaduais e federais, nos termos da respectiva 
delegação; constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; elaborar e proferir decisões ou delas 
participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e 
contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos 
definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com a apreensão de livros, documentos, arquivos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais, materiais, equipamentos e assemelhados; examinar a contabilidade de sociedades 
empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas 
nos artigos 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no artigo 1.193 do mesmo diploma legal; proceder à 
orientação do sujeito passivo no tocante a interpretação da legislação tributária; supervisionar as demais atividades e 
orientação ao contribuinte; praticar todos os atos concernentes à verificação do cumprimento das obrigações tributárias por 
parte do contribuinte ou responsável, com ou sem estabelecimento, inscrito ou não, relativo a qualquer tributo municipal; 
nomear depositário de livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais, bem como de mercadoria 
apreendida; decidir quanto à inscrição, alteração, suspensão, baixa e cancelamento de inscrição no cadastro de contribuintes 
quando cabível, referente aos tributos municipais; verificar e, se for o caso, exigir a apresentação de documentos relativos a 
informações econômico-fiscais; incinerar documentos fiscais não utilizados pelo contribuinte, quando for o caso; visar 
documentos fiscais, nos casos previstos na legislação tributária; solicitar informações que se relacionem aos bens, negócios 
ou atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente obrigadas; solicitar a apresentação em juízo dos livros, 
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais; exigir do contribuinte, ou responsável pela obrigação tributária 
informações e comunicações escritas ou verbais, de interesse da administração tributária; intimar o contribuinte ou 
responsável, para comparecer à repartição fazendária; requisitar o auxílio da força pública estadual ou federal, civil ou militar, 
quando vítima de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou, em decorrência delas, quando seja necessário à 
efetivação de medidas previstas na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 
contravenção; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua área de competência; executar outras atividades compatíveis com o cargo e o nível; exercer todas as 
funções de competência dos agentes dos níveis inferiores; fiscalizar e vistoriar obras e construções; expedir auto de infração, 
embargos, informações de irregularidade e intimação preliminar; proceder a inspeção e interdição de estabelecimento 
comercial, industrial e de prestação de serviço; realizar plantão fiscal no respectivo setor, conforme escala pré-estabelecida; 
examinar a regularidade de painéis e placas de propagandas; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
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atividades; zelar pelo fiel cumprimento e observância do Plano Diretor Municipal; emitir laudo e pareceres sobre assunto de 
sua área de competência; e executar outras atividades compatíveis com o cargo e o nível. 
 
Médico Cardiologista 
Realizar atendimento na área de cardiologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade e participar de programa de treinamento, quando convocado 
 
Médico Cirurgião Geral 
Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; 
realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e à área; Participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. 
 
Médico Cirurgião Vascular 
Realizar atendimento de pacientes portadores de patologia de origem arterial, venosa e linfática, incluindo assistência clínica 
e tratamento cirúrgico; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e a área; participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 
convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão e elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
participar de programa de treinamento, quando convocado. 
 
Médico Clínico Geral 
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; 
Realizar consultas e procedimentos na unidade sanitária e quando necessário no domicílio; Atuar como médico generalista 
nas Unidades Básicas e nos Centros Especializados em Saúde;Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica;Analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, 
para confirmar ou informar o diagnóstico; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença;Realizar o pronto-atendimento médico nas urgências e emergências nas 
unidades sanitárias, unidades móveis e pronto-atendimentos; Efetuar procedimentos anestésicos para procedimentos e 
cirurgias de pequeno porte a nível ambulatorial; Realizar pequenos procedimentos cirúrgicos em ambulatórios; Encaminhar 
pacientes para atendimento, quando for o caso, atendendo os critérios de referência e contra-referência; Assessorar a 
elaboração de campanhas educativas no campo da saúde pública e medicina preventiva; Participar de programas de 
atendimentos à população atingida por calamidades públicas, integrar-se com execução dos trabalhos de vacinação e 
saneamento; Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias; Proceder 
notificação das doenças compulsórias à autoridade sanitária local; Participar do desenvolvimento e execução de planos de 
fiscalização sanitária; Proceder a perícias médico-administrativas e médico-legais, em pessoas vivas e cadáveres, a fim de 
fornecer atestado e laudos previstos em normas e regulamentos, de sanidade, aptidão física, mental e de óbito; Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes a sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 
fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município em 
conformidade com a política nacional de saúde vigente; Efetuar exames admissionais, demissionais e de permanência no 
serviço público; Participar de comissões permanentes ou especiais; Rrealizar outras atribuições compatíveis com sua 
especialização profissional; Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira; Controlar a pressão arterial e o 
peso da gestante; dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade; Preencher fichas médicas das clientes; 
Auxiliar, quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais; Atender ao parto e puerpério; dar orientação relativa à 
nutrição e higiene da gestante; Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; Prescrever 
tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; Exercer censura sobre produtos médicos, de 
acordo com sua especialidade;Participar de juntas médicas; solicitar o recurso de outros médicos especializados em casos 
que requeiram esta providência; Realizar exames de admissão no Serviço Público Municipal; Atender a pacientes em casos 
de urgência e emergência, mesmo não sendo na sua área específica de atuação, executar outras tarefas afins. 
 
Médico Dermatologista 
Realizar atendimento na área de dermatologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna 
da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
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Médico Endocrinologista 
Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva á comunidade; Efetuar e 
requisitar exames complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
analisar, interpretar resultados de exames de raios-X, Biométrico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões 
normais para emitir o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; realizar 
cirurgias; manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; 
emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, 
cirúrgicas e traumáticas na área da dermatologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; 
disponibilizar todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde- SUS; exercer 
outras atividades, compatíveis com sua formação, prevista em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. Assessorar, elaborar e participar de campanhas 
educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em 
geral;  aplicar recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, 
setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a 
pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a 
fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo 
saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões 
realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências 
entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando à 
divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 
prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação 
do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual 
está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição 
de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 
aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas 
do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico ESF 
Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e 
indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, 
entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, 
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da 
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda 
espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e 
agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento 
do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita 
de atenção em outros serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 
equipe, sob coordenação da Secretaria de Saúde; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e atividades a 
serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e 
procedimentos na Unidade de Saúde – US e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações entre outros assemelhados); Realizar atividades de demanda espontânea e programada 
em clínica médica, pediatria, gineco obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico cirúrgicas e 
procedimentos para fins de diagnósticos; Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário, proposto pela referência; Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos 
ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da US. 
 
Médico Gastroenterologista 
Realizar consultas e atendimentos médicos, levantando hipóteses diagnósticas, solicitando exames, interpretando dados 
clínicos e de exames, prescrevendo tratamentos, drogas e medicamentos; executar intervenções clínicas, tratamentos com 
agentes químicos, físicos e biológicos, monitorar estado de saúde de pacientes, e outras atividades afins; realizar estudos e 
pesquisa, levantando dados sobre as necessidades da população e suas condições sanitárias e de saúde; orientar 
enfermeiros, assistentes e outras pessoas envolvidas, para o adequado atendimento, tratamento e prestação do serviço 
médico e de saúde; desenvolver e atuar em programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer 
outras atividades relacionadas à sua área de atuação profissional; manter-se atualizado; manifestar atenção seletiva, 
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tolerância e empatia; demonstrar rapidez de percepção, imparcialidade de julgamento; lidar com situações adversas; 
trabalhar em equipe; interpretar linguagem verbal e não-verbal; tomar decisões e preservar sigilo médico. 
 
Médico Ginecologista 
Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna 
da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins.. 
 
Médico Oftalmologista 
Realizar atendimento na área de oftalmologia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna 
da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Ortopedista 
Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
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enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Pediatra 
Realizar atendimento na área de pediatria; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, 
exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Proctologista 
Realizar atendimento na área de proctologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado. 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
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processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Psiquiatra 
Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar 
atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por 
sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da 
instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de 
saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, 
escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis 
de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações 
do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de 
reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para 
discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos 
serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para 
avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria 
Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do 
processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda 
dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas do cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
Médico Reumatologista 
Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos serviços de 
saúde; Cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; Integrar a equipe de padronização de medicamentos e 
protocolos para utilização dos mesmos; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde 
pública e da medicina preventiva; Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação 
em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir 
diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 
programado e individual interdisciplinar a pacientes; Realizar consultas pré-operatórias, procedimentos cirúrgicos e 
procedimentos ambulatoriais; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou 
responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar 
informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos 
terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados 
ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com 
profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 
avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de 
saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe; Atuar em equipe 
multidisciplinar e interdisciplinar do Programa de Saúde da Família; Efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do 
usuário SUS, na rede assistencial de saúde: ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; Dar assistência a pacientes que 
estão em internação domiciliar e /ou acamados; Prestar atendimento em urgências e emergências; Encaminhar pacientes 
para internação hospitalar quando necessário; Acompanhar os pacientes com risco de morte no transporte até um serviço de 
maior complexidade; Encaminhar pacientes para atendimento especializado quando necessário; Realizar exames em centros 
desportivos para aferir aptidão para atividades esportivas; Realizar exames nas crianças e jovens admitidos em creches e 
abrigos; Realizar exames em crianças e jovens quando solicitado pelo Juiz da Vara de Infância e Juventude; Participar de 
perícias, juntas médicas e afins; Participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; Participar de auditorias e sindicâncias médicas quando solicitado; 
Participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de saúde dirigidos a grupos 
específicos de pessoas; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, 
Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e 
equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 
utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar outras 
atribuições afins. 
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Odontólogo Endodontista 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Endodontista; Realizar o estudo, o diagnóstico, a 
prevenção e o tratamento das doenças pulpares visando à promoção e ao restabelecimento da saúde periodontal, periapical 
e/ou pulpar; Exercer suas atribuições e outras compatíveis com sua especialização profissional nas unidades de saúde 
municipais; Realizar tratamento endodôntico em unidades uni e multi radiculares; Realizar retratamento endodôntico em 
unidades uni e multi radiculares; Realizar tratamento de perfuração radicular; Realizar apicectomia com obturação retrógrada; 
Realizar tratamento endodôntico de urgência. 
 
Odontólogo de Pacientes com Necessidades Especiais 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo; realizar exame geral do paciente, 
anamnese, exames laboratoriais, exame extra bucal e intrabucal, exame radiológico dos elementos dentários, exame clínico 
dos tecidos de suporte dos elementos dentários, exame radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários; 
promoção e prevenção da saúde em odontologia, técnicas de anestesia regional em Odontologia. 
 
Odontólogo Traumatologista Bucomaxilofacial 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Cirurgia Traumatologia Bucomaxilofacial; remoção 
de dente retido ou impactado; remoção de arais residual; realização de exodontias; realização de alveolotomia; remoção de 
lesões intrabucais de tecidos duros e moles; correção de hipertrofia de rebordo alveolar; correção de tuberosidade e 
tratamento de urgência. 
 
Professor de Anos Iniciais 
Professor de Educação Infantil 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ARTES 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina CIÊNCIAS 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ENSINO RELIGIOSO 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina GEOGRAFIA 
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina MATEMÁTICA 
Ministra aulas e orienta a aprendizagem do aluno; elaborar programas, planos de curso e de aula no que for de sua 
competência; avalia o desempenho do aluno atribuindo-lhe notas ou conceitos nos prazos fixados; cooperar com os serviços 
de orientação e supervisão escolar; promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da 
qualidade do ensino; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e outras; promover aulas e trabalhos de 
recuperação com alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; seguir as diretrizes do ensino emanado do órgão 
superior competente e fornecer dados e apresentar relatório de suas atividades compatíveis com o cargo. 
 
Terapeuta Ocupacional 
Realizar atividades clínicas pertinentes a sua responsabilidade profissional; Apoiar as ESF na abordagem e no processo de 
trabalho referente aos casos de transtornos mentais severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes 
egressos de internações psiquiátricas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, situações de violência 
intrafamiliar; discutir com as ESF os casos identificados que necessitam de ampliação da clínica em relação a questões 
subjetivas; criar, em conjunto com as ESF, estratégias para abordar problemas vinculados à violência e ao abuso de álcool, 
tabaco e outras drogas, visando à redução de danos e a melhoria da qualidade do cuidado dos grupos de maior 
vulnerabilidade; ampliar o vínculo com as famílias, tornando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de 
apoio e integração; possibilitar a integração dos agentes redutores de danos aos núcleos de apoio à saúde da família. 
Executar e coordenar oficinas terapêuticas; Realizar grupos de apoio; Atividades lúdicas; Ampliar e facilitar o processo de 
reinserção social; Atender individualmente, visando à reorganização da vida diária e vida prática, promovendo maior 
autonomia e capacidade criativa; Atividades comunitárias, com o objetivo de integrar o dependente químico a comunidade; 
Realizar triagem e acolhimento; Capacitar às equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental local; 
Orientação e apoio as famílias dos usuários; 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
ATENÇÃO: 
• Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 

publicadas até o ultimo dia previsto para inscrição. 
• Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo expressa menção do programa e ou enunciado, as 

perguntas poderá estar relacionadas a qualquer versão dos softwares existentes no mercado. 

 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 

 
PROVAS DISCIPLINA CONTEÚDO 

P
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Língua Portuguesa 
05 questões 
 

Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e Fonologia, Ortografia, 
Demonstrar Domínio da língua escrita, Leitura e Interpretação de Textos 
Interpretação de texto;  Alfabeto – Vogais e Consoantes;  Maiúsculas e Minúsculas; 
Separação de sílabas;  Ditongos, tritongos, Hiato, Dígrafo, Aumentativo e 
Diminutivo;  Masculino e Feminino (artigos);  Sinônimo e Antônimo;  Plural e 
Singular;  encontros vocálicos; encontros consonantais; dígrafos; sílabas; 
tonicidade das sílabas. Substantivos, Noções de tempos verbais: presente, passado 
e futuro. Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases 
corretas e incorretas. 
Bibliografia Sugerida: 
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português 
contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 2010. 
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. 
R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995. 
Livros didáticos da Língua Portuguesa de 1ª a 4ª série do ensino fundamental.  
Outras Gramáticas Normativas. 

Matemática   
05 questões 
 

Números pares e ímpares. Ordem crescente e decrescente. Noções de operações 
com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Noções de 
sistemas de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Resolução de situações-
problema. Juros e procentagem 
Bibliografia Sugeriada: 
Livros didáticos de 1ª a 4ª série do ensino fundamental.  
GIOVANNI, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito; GIOVANNI JR., José Ruy. A 
conquista da Matemática: 5ª a 8ª série. SP, Ed. FTD, 2008. 
CAVALCANTE, Luiz G; SOSSO, Juliana; VIEIRA, Fabio; POLI, Edneia. Para Saber 
Matemática: 5ª. A 8ª. Série. SP Ed. Saraiva, 2008 
SOARES, Eduardo Sarquis.  Matemática com o Sarquis. 1ª a 4ª séries do ensino 
fundamental. Ed. Saraiva.  
SANCHES, Lucília Bechara, LIBERMAN, Marlúcia, WEY, Regina Lúcia Motta. 
Fazendo e compreendendo a Matemática. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. 
Ed. Saraiva.  
SANTOS, Ieda Medeiros C.E, DARIN Áurea Joana S. Matemática. 1ª a 4ª séries do 
ensino fundamental. Ed. IBEP.  
SOUZA, Maria Helena Soares de. Matemática - série Brasil. 1ª a 4ª séries do 
ensino fundamental. Ed. Ática. 

Conteúdos Gerais e 
atualidades 
(Ciências, História, 
Geografia,  
atualidades conforme 
conteúdo 
programático) 
05 questões 
 

Fundamentos históricos e geográficos do Município, de Santa Catarina e do Brasil.  
Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a 
vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Aspectos 
culturais, artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do 
Município de Navegantes.  
Bibliografia sugerida: 
Almanaque Abril 2013. 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa 
proposto e a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre 
os conteúdos especificados. 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL ALFABETIZADO 
(Legislação e Conhecimentos Específicos do Cargo) 

 
Agente de Serviços Gerais – Educação – Obras - Saúde 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. 
Habilidades manuais no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, 
utensílios e equipamentos; manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; dosagem dos 
produtos para limpeza; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. Relacionamento humano no trabalho. 
Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; Noções de operação de 
maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente; Reciclagem de lixo; limpeza e higienização de prédios 
públicos, superfícies brancas e revestimentos cerâmicos; Noções de higiene e higiene no ambiente de trabalho; 
limpeza e higienização de banheiros e áreas comuns; armazenamento, cuidados de manuseio e destino do lixo. 
Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço 
público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de 
atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. 
Bibliografia Sugerida: a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos 
especificados. 
 
Motorista de Caminhão  
Noções do Código de Trânsito Brasileiro, Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos órgãos 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva;  Noções gerais de circulação e conduta; Noções de 
mecânica;  Manutenção e Limpeza de veículos;  Equipamento de Proteção Individual, Noções de prevenção de 
acidentes, funcionamento e Manejo do equipamento utilizado; Noções de segurança; Conhecimentos básicos de 
normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; 
Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia.  Noções de Hierarquia e relações humanas no 
trabalho e noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de Primeiros Socorros ética e 
cidadania.; Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 
regulamentador de trânsito; Estatuto do Servidor e Lei Orgânica Municipal e  outros conceitos inerentes as atribuições 
do cargo. 
Bibliografia Sugerida 
BRASIL, Código de Trânsito Brasileiro atualizado. 
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
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CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

PROVAS DISCIPLINA CONTEÚDO 
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Língua Portuguesa 
10 questões 
 

Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e 
Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação de palavras, frase, oração, 
período, pontuação, derivação e composição, substantivo, adjetivo, pronome, 
verbo, artigo, numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e 
sua construção, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, 
acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de linguagem, noções de 
versificação, literatura brasileira; Gêneros literários e discursivos. Ortografia oficial – 
novo acordo ortográfico.  
Bibliografia Sugerida 
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990.  
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português 
contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. Ed. 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal.  Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. 
Ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985.  
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. 
R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.  Gramática normativa da língua portuguesa. 26. 
Ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1985.  
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
Outras Gramáticas Normativas. 

Matemática   
05 questões 
 

Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, 
operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão;  
Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, 
resolução de problemas, regras de três simples e composta,  sistema de 
numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre seguimentos, 
semelhança de figuras, o números, formas geométricas, medidas de comprimento, 
ângulos e retas, números primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos 
e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros simples e compostos, 
medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, 
trigonometria, geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo 
grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão 
Geométrica. 
Referências Bibliográficas 
GIOVANNI, José Ruy; BONJORNO, José Roberto,  GIOVANNI JR., J.Matemática 
Fundamental: 2º, Grau – volume único.. SP, Ed. FTD, 2008. 
Outros Livros de Matemática do ensino médio. 

Conteúdos Gerais e 
atualidades 
(Ciências, História, 
Geografia,  
atualidades conforme 
conteúdo 
programático) 
05 questões 
 

Fundamentos históricos e geográficos do Município, de Santa Catarina e do Brasil.  
Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, 
economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o clima, a 
vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Aspectos 
culturais, artísticos, históricos e geográficos do Brasil, de Santa Catarina e do 
Município de Navegantes.  
Bibliografia sugerida: 
Almanaque Abril 2013. 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa 
proposto e a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre 
os conteúdos especificados.. 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
(Legislação e Conhecimentos Específicos do Cargo) 

 
Agente Comunitário de Saúde ESF  
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; 
Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imunidade e tipos 
de Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças 
bacterianas); Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); 
Qualidade de vida (prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de 
primeiros socorros; SUS (Sistema Único de Saúde) – importância e finalidades – Lei Federal 8.080/90; Lei  nº 
11.350/2006.PSF (Programa Saúde da Família) – objetivos, método de trabalho, expectativas, saúde da mulher, saúde do 
idoso - Constituição Federal no que diz respeito à saúde. - Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e 
Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, 
edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e 
gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto 
do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
Livro “O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde”, clique no link abaixo: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd09_05a.pdf 
Lei nº 11.350, de 05/10/2006, para acessar a lei clique no link abaixo: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm 
Mulher. Programa de controle do câncer de colo uterino e do câncer cérvico-uterino e de mama. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Executiva. Coordenação de saúde da Mulher. Serviço de assistência a saúde da 
mulher. Assistência ao Planejamento Familiar. Brasília, 1996. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação nacional de Saúde. Centro Nacional de Epidemiologia. Guia de Vigilância 
Epidemiológica. Brasília, 1998. Capitulo 5.8 – Doenças Diarréicas. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção básica 7. Hipertensão arterial sistêmica e diabete mellitus-protocolo. 
Brasília, 2001 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas da Saúde. Viver mais e melhor. Um guia completo para você melhorar sua 
saúde e qualidade de vida. Brasília, 1999. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. Centro Nacional de Saúde. Centro nacional de Epidemiologia. 
Doenças infecciosas e parasitas.Aspecto clínico, vigilância epidemiológica e medida de montrole.Guia de bolso.Brasília, 1999 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretarias de Políticas de Saúde. Coordenação Nacional de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis e Aids. Manual de controle das doenças sexualmente transmissíveis. Brasília, 3 ed. 1999. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Assistência a Saúde. Coordenação de saúde da Comunidade. Saúde da família: 
uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial. Brasília, 1997. 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 373 de 27 de fevereiro de 2002, Regionalização da Assistência à Saúde: 
Aprofundando a descentralização com eqüidade no acesso.   
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da 
Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base 
para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde(Manual). Departamento de Atenção Básica, 2000  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de 
saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há 
de novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs>  
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003. 
 
Auxiliar de Consultório Dentário ESF  
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos. Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos 
e técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e 
fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / 
indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. 
Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, 
cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e esterilização de 
instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene 
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Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em 
Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica 
odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. 
Utilização racional de fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos 
e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má 
oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas. Atendimento ao público e ao 
telefone, recepção, noções de arquivo e elaboração de ofícios e memorandos. Noções de Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft 
Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de 
fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e 
cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do 
cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
BARCELLOS, Pablo (Org). Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde. 
ANVISA.Vários colaboradores. ISBN 84 334-1050-6. 2006 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Técnico em higiene dental e auxiliar de consultório dentário – Perfil de competências 
profissionais. Brasília, DF, 2004 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Manual de condutas: Exposição ocupacional a material 
biológico: Hepatite e HIV. Brasília, 2000 
LOBAS, Cristiane F. S. et al. THD e ACD – Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário.  2ª ed. São Paulo: 
Ed Santos 2006 
MAROTTI, Flavio Z. Consultorio Odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Ed Senac São Paulo: São Paulo, 2006 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. 
Outros: a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
Monitor de Educação Infantil  
Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social da educação infantil; Educar e cuidar; Higiene, saúde e nutrição 
infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princípios que fundamentam a prática na educação 
infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e família; As 
instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Lei Federal n° 8.069/90 - Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal n° 9.394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Referencial Curricular Nacional Educação Infantil – RCNEI. Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e 
Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, 
edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e 
gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos 
e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto 
do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. - outros: 
a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
Motorista Socorrista SAMU  
Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar 
atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. 
Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos 
competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: 
Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. 
Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. 
Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. 
Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas 
administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. 
Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e 
preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e 
medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e 
transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: 
Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. Movimentação e 
transporte de emergência. Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; 
utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, 
visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e 
Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de 
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segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei 
Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- BRASIL – Código de Trânsito Brasileiro. 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
 
Técnico em Enfermagem  
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos. Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como do local de trabalho; conhecer Ética e 
legislação em enfermagem; Regulamentação do exercício profissional; Código de ética dos profissionais de enfermagem; 
Técnicas básicas de enfermagem; Noções de rotinas administrativas ambulatoriais; Biossegurança; Administração de 
medicamentos (noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração); Enfermagem 
médico-cirúrgica: Limpeza, desinfecção e esterilização de material; Assistência de urgência e emergência ambulatorial; 
Enfermagem materno-infantil, enfermagem em Saúde Pública, vigilância epidemiológica; e Sanitária; enfermagem do 
adolescente, do adulto, e do idoso; Noções de administração aplicada ao Técnico de enfermagem; Imunizações; 
Conhecimentos básicos inerentes as atividades do cargo; Noções de saúde pública, portaria 648/06 - Política de Atenção 
Básica. Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos 
principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e 
impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e 
busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de 
cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e 
outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. - outros: 
a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
Técnico em Radiologia  
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos . Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia dos ossos do crânio e face. Conhecimentos de 
aparelhos de raios X - tubos para produção de raios X, constituição de tipos de aparelhos, funcionamento dos aparelhos. 
Conhecimentos de tipos de filmes. Conhecimentos de câmara escura e métodos de processamento radiográfico. Técnicas de 
revelação, fixação, de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador. Conhecimentos dos efeitos biológicos e 
proteção contra as radiações ionizantes. Riscos e precauções: equipamentos de proteção individual e coletiva. 
Biossegurança em Clínica Radiológica Odontológica. Conhecimentos das técnicas radiográficas intra-bucais (Periapicais, 
Interproximal e Oclusal) e extra bucais (Panorâmica, Cefalométrica frontal e lateral, Mão e Punho) e seus principais erros de 
técnica. Métodos radiográficos de localização (Clark, Le Master, Miller Winter e M.Donovan). Conhecimentos básicos sobre 
imagem radiográfica digital odontológica. Sensores e impressoras dry. Conhecimentos básicos de tomografia 
computadorizada. Portaria/MS/SVS nº 453, de 01 de junho de 1998: Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as 
diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios-x 
diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências.Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais 
Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR 
Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, 
imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; 
procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição 
Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia Sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. - outros: 
a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
Técnico em Saúde Bucal  
SUS - Princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos . Métodos e técnicas para educação em saúde bucal, individual e coletiva; Noções de planejamento e 
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avaliação das ações educativas;Técnicas de escovação e aplicação de flúor; Ações básicas de promoção à saúde bucal; 
Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. Cárie, doença periodontal, má oclusão. Lesões de mucosas: conceito, etiologia, 
evolução, medidas de controle e prevenção. Ética em odontologia.Placa bacteriana; identificação, fisiologia, relação com 
dieta, saliva e flúor. Biossegurança; ergonomia, controle de infecção cruzada (paramentação e proteção individual). Fluxo e 
processamento de artigos. Processamentos de superfícies e limpeza geral, gerenciamentos de resíduos. Métodos de 
esterilização e desinfecção: normas e rotina, preparo de material e desinfecção do meio. Manutenção preventiva de 
equipamentos odontológicos. Proteção radiológica, técnicas de tomadas radiográficas e revelação. Acidentes de trabalho e 
conduta após a exposição ao material odontológico. Organização da clinica odontológica e trabalhos de equipe. Instrumental 
e equipamento: utilização. Precauções padrão e riscos ocupacionais. Materiais restauradores:utilização,técnicas de inserção 
e polimento, manipulação. Proteção pulpar do complexo dentina-polpa. Medidas de prevenção: terapia com flúor, cessantes, 
raspagem e polimento coronário, instrução de higiene oral e educação para a saúde. Noções de anatomia humana básica e 
de cabeça e pescoço. Noções dentística, prótese, endodontia e cirurgia. O pessoal auxiliar e suas funções no consultório 
odontológico.. Código de ética da profissão. Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema 
de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. 
Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e 
aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do 
Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida: 
ANUSAVICE, Kenneth J. Phillips Materiais Dentários. 11ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2005. 
BARATIERI, Luiz N. et al. Odontologia Restauradora - Fundamentos e Possibilidades. São Paulo: Ed Santos, 2001. 
BARCELLOS, Pablo (Org). Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde. 
ANVISA.Vários colaboradores. ISBN 84 334-1050-6. 2006 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da 
Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em  http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios –  O que há 
de novo na saúde? Brasília, 1990.  28/02/2002.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Técnico em higiene dental e auxiliar de consultório dentário – Perfil de competências 
profissionais. Brasília, DF, 2004 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Política de Saúde. Manual de condutas: Exposição ocupacional a material 
biológico: Hepatite e HIV. Brasília, 2000 
BRASIL RDC 306 de 07/12/2004. Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Publicada 
em Diário Oficial da União (DOU) de 07/12/2004. Brasília, DF 
CANTISANO, Waldemar et al. Anatomia Dental e Escultura. 3ª ed. R. J. : Guanabara Koogan, 1987. 
CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Código de Ética Odontológica. Resolução do CFO–42/2003 de 20 de Maio de 
2003. Rio de Janeiro, RJ. 
COSTA, César et al. Fundamentos de Anatomia para o Estudante de Odontologia. 1ª ed. São Paulo: Ateneu, 2000. 
DE DEUS, Quintiliano Diniz. Endodontia. 5ª ed. Rio de Janeiro, Editora Medsi. 1992. 
KRIGER, Leo. Aboprev – Promoção de Saúde Bucal. 1ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 1997.  
LINDHE, Jan. Tratado de periodontia clínica e implantologia oral. 3ª ed Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1999 
LOBAS, Cristiane F. S. et al. THD e ACD – Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário.  2ª ed. São Paulo: 
Ed Santos 2006 
MAROTTI, Flavio Z. Consultorio Odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Ed Senac São Paulo: São Paulo, 2006 
MENAKER, Lewis. Cáries Dentárias – Bases Biológicas. 1ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1984. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Condutas . Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. 
Brasília-DF, 2000. 
MONDELLI, José et al. Dentística Operatória. 4ª ed. São Paulo: Sarvier. 1988. 
NEVILLE, Brad W. et al. Patología Oral e Maxilafacial. 3ª ed . Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. 
NUNES, Luiz de Jesus et al. Oclusão, Enceramento e Escultura Dental. 1ª ed. São Paulo: Editora Pancast. 1997. 
PANELLA, Jurandyr. Radiologia Odontológica e Imaginologia. 1ª ed. R. J. : Guanabara Koogan. 2006.  
PEGORARO, Luiz Fernando et al. Prótese Fixa. 3ª ed. São Paulo: Artes Médicas. 2002. 
PETERSON, Larry J. et al. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. 3ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000. 
PEREIRA A C.et al. Odontologia em saúde coletiva: planejando ações e promovendo saúde. 1ªed. Porto Alegre:Artmes, 2003 
TURANO, José Ceratti; Turano Luiz Martins. Fundamentos de Prótese Total. 7ª ed. São Paulo: Editora Santos: 2004.  
Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática 
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CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(Legislação e Conhecimentos Específicos do Cargo) 

 
AUDITOR  
Matéria Constitucional de: Direitos e Garantias Fundamentais; e, direito financeiro, tributário e comercial, competências 
federativas (União, Estados e Municípios), Sistema Tributário Nacional; Código Tributário Nacional. Lei 4.320 de 17/03/64; 
Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações, Lei 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar 101 
de 04/05/2000; Lei Complementar Nº 116 de 31/07/2003. Contabilidade Pública: Princípios Contábeis Fundamentais 
(aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade). Patrimônio: Componentes Patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação 
Líquida (ou Patrimônio Líquido). Fatos Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Conta: Conceito. Débito, Crédito e 
Saldo. Teorias, Função e Estrutura das Contas. Contas Patrimoniais e de Resultado. Sistema de Contas; Plano de Contas. 
Provisões em Geral. Escrituração. Conceito e Métodos. Lançamento Contábil: Rotina e Fórmulas. Processo de Escrituração. 
Escrituração de Operações Financeiras. Escrituração de operações típicas. Livros de Escrituração: Obrigatoriedade, 
Funções, Formas de Escrituração. Erros de Escrituração e suas Correções. Sistema de Partidas Dobradas. Balancete de 
Verificação. Balanço Patrimonial: Obrigatoriedade e Apresentação. Conteúdo dos Grupos e Subgrupos. Classificação das 
Contas. Critérios de Avaliação do Ativo e do Passivo. Avaliação de investimentos. Levantamento do Balanço de acordo com 
a Lei. Demonstração do Resultado do Exercício: Estrutura, Características e Elaboração de acordo com a Lei. Apuração da 
Receita Líquida. Contabilidade Pública. Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta 
e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de economia mista. Atos administrativos: conceito, requisitos, 
elementos, pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Licitação: conceito, 
finalidades, princípios e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades; procedimento, revogação 
e anulação; sanções penais; normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades e interpretação; 
formalização; execução; inexecução, revisão e rescisão. Agentes Públicos: servidores públicos; organização do serviço 
público; normas constitucionais concernentes aos servidores públicos; direitos e deveres dos servidores públicos; 
responsabilidades dos servidores públicos. Serviços públicos: conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos 
do serviço e direitos do usuário; competências para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, 
permissões e autorizações; convênios e consórcios administrativos. Domínio público: conceito e classificação dos bens 
públicos; administração, utilização e alienação dos bens públicos; imprescritibilidade, impenhorabilidade e não-oneração dos 
bens públicos; aquisição de bens pela Administração; terras públicas; águas públicas; jazidas; florestas; fauna; espaço aéreo; 
patrimônio histórico; proteção ambiental. Responsabilidade civil da Administração. Controle da Administração Pública: 
conceito, tipos e formas de controle; controle interno e externo; controle parlamentar; controle pelos tribunais de contas; 
controle jurisdicional; meios de controle jurisdicional. Princípios Básicos da Administração Pública; O papel das normas de 
auditoria. . Definição de auditoria interna, independência, proficiência e zelo profissional, desenvolvimento profissional 
contínuo, programa de garantia de qualidade, planejamento, execução do trabalho de auditoria, comunicação de resultados, 
monitoramento do progresso, resolução da aceitação dos riscos pela administração.  Código de ética e padrões de auditoria. 
Auditoria no setor público estadual.. Finalidades e objetivos da  auditoria governamental. Abrangência de atuação. Formas e 
tipos.  Noções de Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais 
recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de 
tetos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na 
Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de 
segurança. Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros 
conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
NAVEGANTES, Lei Orgânica Municipal 
NAVEGANTES, Estatuto do Servidor do Município de Navegantes 
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. - outros: 
a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
AUDITOR FISCAL  
Lei tributária. Fato gerador. Base de cálculo. Alíquota. Lançamentos - modalidades: por declaração, de ofício e por 
homologação, revisão, atualização de valores imobiliários, recursos contra lançamentos. Crédito tributário - exigibilidade, 
extinção, pagamento, decadência, prescrição, exclusão, anistia, cobrança judicial. Imunidade e isenção - isenções: 
unilaterais, bilaterais, subjetivas e objetivas. Incidência e não incidência. Bitributação e "BIS IN IDEM". Parafiscalidade e 
extrafiscalidade. Normas gerais de direito financeiro e tributário. Tributos e outras receitas municipais. Impostos privativos - 
imposto predial urbano (IPTU): zona urbana - incidência, alíquotas, base de cálculo e contribuintes, imposto sobre 
transmissão "inter vivos" de imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de qualquer natureza (ISS) - incidência, 
base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados - imposto de renda, imposto territorial rural (ITR), imposto sobre a 
propriedade de veículos automotores (IPVA), imposto sobre operações relativas 'a circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), imposto sobre produtos 
industrializados (IPI), fundo de participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos comuns - taxas diversas e 
contribuição de melhoria. Outras receitas - preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tributos municipais: 
critérios estruturais; princípios constitucionais; da progressividade; isenções tributárias; do processo administrativo. 
Autonomia e competência tributária do município. Extinção do crédito tributário;  Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código 
Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação Tributária Municipal.  Qualidade no atendimento: 
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Atendimento ao público interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento 
das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de 
documentos; Uso de equipamentos de escritório. Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos.  
Licitações.  Contratos Administrativos.  Serviços Públicos.  Servidores Públicos.  Responsabilidade Civil da Administração. 
Controle Da Administração.  Correspondência Oficial.  Redação Oficial.  Formas De Tratamento. Expressões e Vocábulos 
Latinos de uso frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais.  Modelos e/ou  Documentos utilizados.  Cuidados com 
o ambiente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. Legislação: Constituição Federal, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei de Licitações, Gestão pública: técnicas, princípios e legislação pertinente.Noções de Hierarquia 
e relações humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho; Noções de Informática 
Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilizaçã dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio 
eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança.; 
Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Código Tributário Municipal,  Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal 
e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida: 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
NAVEGANTES, Lei Orgânica Municipal 
NAVEGANTES, Estatuto do Servidor do Município de Navegantes 
Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática, livros e apostilas relacionadas à área. - outros: 
a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 
 
MÉDICOS – Comum a todos os cargos 
1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS.  2. 
Processo saúde – doença.  3. Noções de saneamento básico.  4. Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação. 5. 
Doenças endêmicas no Brasil.  6. Noções de vigilância epidemiológica.  7. Modelo assistencial e financiamento. 8. 
Planejamento e programação local de saúde. 9. Política Nacional de Humanização. 10. Sistemas de Informação em Saúde. 
11. Doenças de Notificação Compulsória.12. Sistema SUS; 13. Políticas públicas de saúde no Brasil; Noções de Informática 
Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilizaçã dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio 
eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança.; 
Noções de ética e cidadania. Constituição Federal,   Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos 
inerentes as atribuições do cargo. 
 
ESPECIFICIDADES DE CADA CARGO 
CARDIOLOGISTA 
Política de Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito. 
Conhecimentos específicos: Hipertensão primária e secundária. Eletrocardiograma patológico. Insuficiência cardíaca - 
diagnóstico e tratamento. Valvulopatias. Cardiopatias congênitas. Cardiopatia e gravidez. Insuficiência coronariana. Marca-
passo. Afecções da aorta. Arritmias cardíacas. Dislipedimia. Reanimação cardiovascular. M.A.P.A.: Monitorização 
ambulatorial da pressão arterial. O trabalho na urgência e emergência. 
CIRURGIÃO GERAL E CIRURGIÃO VASCULAR 
Administração em Saúde; Exames de imagem; Cirurgia do trauma; Cirurgia geral; Estudo dos mecanismo fisiopatológicos, 
diagnóstico e tratamento de enfermidades passíveis de abordagem por procedimentos cirúrgicos. Pré e pós-operatório 
aparelho digestivo; Pré-operatório aparelho respiratório e circulatório; Pré-operatório aparelho urinário; Manuseio de sondas, 
drenos, punção venosa e instalação de PVC; Hérnias de parede abdominal: epigástricas, umbilical e incisional; Metabolismo: 
água, sódio e potássio; Equilíbrio ácido-básico. Exercícios de reposição hidroelétrolítica; Choque: classificação e 
fisiopatologia, conduta e tratamento; Divertículos do esôfago. Megaesôfago; Hérnias de parede abdominal: inguinal, crural e 
hérnias especiais; Agentes etiológicos das doenças infecciosas intestinais; Nutrição em cirurgia; Helicobacter pilori na doença 
gástrica; Úlcera péptica; Aspectos cirúrgicos da doença do refluxo gastro esofágico. Indicações Cirúrgicas e Tratamento da 
úlcera péptica e suas Complicações; Câncer do esôfago; Câncer gástrico; Tumores Hepáticos. Câncer da Vias Biliares. 
Câncer do Pâncreas; Colecistite Crônica Calculosa. Coledocolitíase e Papilite; Infecção das Vias Biliares: Colecistite Aguda e 
Colangites Agudas; Pancreatite Aguda e Crônica.  Indicações e Tratamento Cirúrgico; Abdome Agudo: noções gerais. 
Abdome Agudo: inflamatório, perfurativo, apendicite e peritonite; Abdome Agudo II: hemorrágico, obstrutivo e vascular; 
Princípios de Assepsia e antissepsia; Hemostasia, diurese e síntese; Anestesia local; bloqueios regionais; Anestesia geral 
inalatória e venosa; Acesso venoso central e periférico; Pequena cirurgia: suturas, extração de corpos estranhos, 
parênquemia, abscessos. e foliculites; Vias de acesso cirúrgico ao tórax e abdome. Exame proctológico;  Pré e pós-
operatórios em cirurgias do colo, reto e ânus. Processos inflamatórios ano-retais: criptites, papilites, fissuras, abscessos e 
fístulas. Prolapso e procedências retais.  Cisto pilonidal.  Doença hemorroidária.Traumatismos Colorretais. Derivações 
Intestinais. Doença Diverticular. Tumores Benignos do Colo e Reto. Tumores Malignos do Colo e Reto.  Hemorragia 
Digestiva Baixa. Doenças cirúrgicas da boca e glândulas salivares.Semiologia Arterial Periférica; Métodos invasivos e não 
invasivos de diagnósticos; Varizes primárias de Membros Inferiores; Trombose Venosa Aguda e Tromboembolismo 
Pulmonar; Seqüela de Trombose Venosa; Linfangite Aguda e Linfedema; Fístula Arteriovenosa; terosclerose Obliterante 
Periférica e Pé Diabético; Manifestações Isquêmicas da Aterosclerose: Cerebral, Intestinal e Renal; Doença Arterial 
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Inflamatória; Oclusão Arterial Aguda; Aneurismas Arteriais: da aorta abdominal e perférico; Traumatismo Vascular;  Doenças 
do Desfiladeiro Cervical.   
MÉDICO CLÍNICO GERAL E MEDICO ESF 
Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: 
pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. 
Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças 
da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia 
digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia.  Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da 
tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, litíase urinária; 
Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias, 
bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que 
acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, profilaxia 
anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, 
bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepatites, etilismo; Intoxicação e 
envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; 
Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; Enfermidades do 
aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente transmissíveis; Doenças infecto-contagiosas e 
parasitórias; Doenças neurológicas; Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das doenças infecto-
contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerativas; Diretrizes básicas do Sistema Único de 
Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle 
social – organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS.   
DERMATOLOGISTA 
Diagnóstico das doenças da pele: principais tipos de lesão, disposição das lesões, distribuição das lesões, métodos 
diagnósticos; Dermatites: dermatite de contato, dermatite atópica, dermatite seborréica, eczemanumular, dermatites crônicas, 
dermatite esfoliativa generalizada, dermatite de estase, líquen simples crônico; Infecções da pele: doenças estafilocócicas, 
erisipela, foliculite, furúnculo, carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungueais, eritrasma, hanseníase, 
leishmaniose, blastomicose; Micoses superficiais: infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: candidíase, ptiríase 
versicolor; Infecções parasitárias: escabiose, pediculose, larva migrans; Dermatoviroses: verrugas, molusco contagioso; 
Alterações do folículo piloso e das Glândulas sebáceas: acne, rosácea, dermatite perioral, hipertricose, alopecia, 
pseudofoliculite da barba, cisto sebáceo; Erupções eritematoescamosas: psoríase, ptiríase rósea, líquen plano; Reações 
inflamatórias da pele: erupções por drogas, necrólise epidérmica tóxica, eritema polimorfo, eritema nodoso, granuloma 
anular, lúpus; Erupções bolhosas: pênfigo foliáceo e vulgar; Dermatite herpetiforme; Alterações da corneificação: ictiose, 
queratose, calosidades; Úlceras por pressão; Alterações da pigmentação: hipopigmentação: albinismo, vitiligo, 
hipopigmentação inflamatória, hiperpigmentação; Alterações da sudorese: miliária, hiperidrose; Tumores benignos: nevus, 
nevus displásicos, lipomas, angiomas, granuloma piogênico, queratose seborréica, dermatofibroma, queratoacantoma, 
quelóide; Tumores malignos: carcinoma basocelular, carcinoma espinocelular, melanoma, sarcoma de kaposi. 
ENDOCRINOLOGISTA 
Doenças metabólicas. Distúrbio dos carbohidartos. Distúrbios do metabolismo lipídico. Doenças do armazenamento lipídico. 
Erros inatos do metabolismo dos aminoácidos. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. Porfiria. Acatalásia. 
Doença de Wilson. Hemonomatose. Deficiência de fósforo e hipofosfatemia. Distúrbios do metabolismo do magnésio. 
Distúrbios hereditários do tecido conjuntivo. Proteinose lipóidica. Síndrome de Werner. Síndromes associadas ao 
Hipogonadismo e anormalidades congênitas. Endorfínas e Encefalinas. Prostaglandinas, Tromboxane A2 e Leucotrianos. 
Hipófise anterior. Hipófise posterior. A pineal. A tireóide. Córtex adrenal. Os testículos. Os ovários. Hirsutismo. As glândulas 
paratireíodes. Distúrbios poli glandulares. A medula supra-renal e o sistema nervoso simpático. Síndrome carcinóide. 
GASTROENTEROLOGISTA 
Más-formações do trato digestivo - Refluxo gastroesofágico - Doença Celíaca - Dor abdominal recorrente - Doença péptica – 
Hemorragias digestivas - Alergia alimentar - Gastroenterite eosinofílica - Intolerância à lactose – Enteropatia perdedora de 
proteína - Má–absorção -Síndrome do intestino curto -Pseudo-constipação intestinal – Constipação -Doença de Hirschsprung 
-Intestino irritável -Parasitoses intestinais -Doenças metobólicas relacionadas ao trato digestivo -Diarréia aguda,persistente e 
crônica -Doença inflamatória intestinal - Suporte nutricional em doenças do trato digestivo e nas hepatopatias -Abdôme 
agudo - Neoplasias do trato digestivo e seus anexos -Distúrbios funcionais -Fibrose cística –Pancreatites agudas e crônicas -
Colestases familiares -Atresia de vias biliares -Hepatites virais -Deficiência de alfa-1 antitripsina - Doença de Wilson -
Colestases familiares – Cirroses - Hepatite auto-imune - Hipertensão porta – Hepatite fulminante – Ascite -Transplante 
hepático -Procedimentos em gastroenterologia e hepatologia pediátricas. 
GINECOLOGISTA (20 e 40h) 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; 
Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação 
crônica; Dismenorréia; Síndrome prémenstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com atividade endócrina; 
Citopatologia genital; Lesões 11 benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do 
trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; 
Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer 
de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; 
Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; 
Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; Procedimentos invasivos dirigidos pela 
mamografia e ultra -som. Diagnóstico de Gravidez. Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica. Doença 
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Hipertensiva da Gravidez. Hemorragias do Último Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. Aids. 
Diabetes. Infecção Urinária. Parto Prematuro. Incompatibilidade Sanguínea Materno-Fetal. Assistência ao Parto. 
OFTALMOLOGISTA 
1. Embriologia Ocular. 2. Anatomia e histologia ocular: órbita - conteúdo e relações anatômicas; pálpebras e conjuntiva; globo 
ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa; meios dióptricos; músculos extrinsecos; aparelho lacrimal. 3. Fisiologia da 
Visão. 4. refração: noções de óptica oftálmica; vícios de refração; prescrição de óculos e lentes de contato. 6. Patologia, 
diagnostico e tratamento das doenças do (a) órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. 7. 
Glaucoma: classificação; quadro clínico; diagnóstico ; tratamento clínico e cirúrgico. 8. Estrabismo: classificação quadro 
cínico; tratamento clínico; tratamento clínico e cirúrgico. 9. Repercussões oculares de patologia sistêmicas. Urgências em 
oftalmologia: clínicas cirúrgicas. 10. AIDS - manifestações oculares. 
ORTOPEDISTA 
Traumatologia: fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar, fratura da pélvis, fratura do acetátulo, fratura e 
luxação dos ossos dos pés, tornozelo, joelho, lesões meniscais e ligamentares, fratura diafisária do fêmur, fratura 
transtocanteriana, fratura do colo do fêmur, fratura do ombro, fratura de clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero, 
fratura da extremidade distal do úmero, luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio, fratura e luxação da monteggia, 
fratura diafisária dos ossos do antebraço; fratura de Colles e Smith, luxação do carpo, fratura do escafóide capal. 
Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangiana, ferimentos da mão, lesões dos tendões flexores e extensores dos 
dedos. Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia, anatomia do sistema osteoarticular. Radiologia. Tomografia. 
Ressonância magnética. Ultra-sonografia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasose 
nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso, traumatologia e anomalias congênitas. 
PEDIATRA 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação no 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da 
nutrição. Neonatologia: icterícia neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, 
citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no período neonatal: hipoglicemia, 
hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, 
doença de Kawasaki, exantema súbito, escarlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malária. Tuberculose na infância 
diagnóstica, quimioprofilaxia e tratamento da AIDS na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: 
insuficiência respira tória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, epiglotite, pneumonias virais e 
bacterianas. Asma na infância: diagnósticoe tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd. nefrótica. Onco-hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. 
Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre 
reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal 
congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória no período 
neonatal e infância; desequilíbrio hidro - eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, c ardiogênico; arritmias cardíacas na 
infância. Acidentes: intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. 
PROTOCTOLOGISTA 
1. Anatomia e Embriologia do Cólon, Reto e Ânus; 2. Fisiologia Anorrretal; 3. Métodos Diagnósticos; 4. Ultrassom Endoanal; 
5. Preparo Pré-operatório; 6. Cuidados Pós-operatórios; 7. Complicações Pós-operatórias; 8. Doença Hemorroidária; 9. 
Fissura Anal; 10. Abscessos e Fístulas Perianais; 11. Fístula Reto-vaginal; 12. Doença Pilonidal; 13. Hidroadenite Supurativa; 
14. Afecções; Dermatológicas Perianais; 15. Prurido Anal; 16. Doenças Sexualmente Transmissíveis; 17. Doença 
Diverticular; 18. Vôlvulo; 19. Hemorragia Digestiva Baixa; 20. Endometriose; 21. Trauma Colorretal e Corpo Extranho; 22. 
Câncer Colorretal, Pólipos; 23. Poliposes, Câncer Anal; 24. Tumores Pré-sacrais; 25. Síndromes Hereditárias; 26. Doença 
Inflamatória Intestinal; 27.Estomas; 28. Síndrome do Intestino Irritável; 29. Incontinência; 30. Prolapso Retal; 31. 
Constipação; 32. Disfunções do Assoalho Pélvico; 34. Doenças Pediátricas. 
PSIQUIATRA (20 E 40 HORAS) 
síndromes e transtornos mentais orgânicos; demências na senilidade e pré-senilidade; transtornos mentais orgânicos 
induzidos por substâncias psicoativas; esquizofrenia; transtorno delirante paranóico; transtornos psicóticos s.o.e.; transtornos 
afetivos; transtornos de ansiedade; transtornos somatomorfos; transtornos dissociativos; transtornos sexuais; transtornos do 
sono; transtornos factícios; transtornos de personalidade; transtornos da alimentação; psiquiatria infantil; psiquiatria 
comunitária; psiquiatria forense; emergências psiquiátricas; epidemiologia dos transtornos mentais; testes laboratoriais e 
outros testes; psicofarmacoterapia e terapias convulsivantes; psicoterapias. epidemiologia; medicina social e preventiva; 
código de ética; código de processo ético; saúde pública; atualidades sobre saúde pública; atualidades sobre medicina geral. 
o estatuto da criança e do adolescente. o estatuto do idoso. 
REUMATOLOGISTA 
Drogas em reumatologia, artrite reumatóide, lúpus eritematoso sistêmico, esclerose sistêmica, miopatias inflamatórias 
sistêmicas, doença mista do tecido conjuntivo, vasculites sistemicas, espondiloartropatias soronegativas e artrites reativas, 
doenças microcristalinas, artrites infecciosas, osteoartrose, doenças da coluna vertebral, fibromialgia, osteoporose, e 
distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT). 
ODONTÓLOGOS 
Odontólogo Especialista em Endodontista - Odontólogo Especialista em Pacientes com Necessidades Especiais - 
Odontólogo Traumatologista Bucomaxilofacial  
Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da 
Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em dentes permanentes 
jovens. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de prevenção. Erupção dental. 
Oclusão. Semiologia exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. Prevenção da cárie 
dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas 
Anestésicas. Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem endodontica. Placa 
bacteriana. Controle de placa - meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. Exodontia: técnicas e 
acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. 
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Responsabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; 
Fundamentos de Normas Técnicas Periciais. 1. Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: 
princípios e diretrizes do SUS, controle social – organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, 
normalização complementar do SUS.  2. Processo saúde – doença.  3. Noções de saneamento básico.  4. Doenças 
transmissíveis evitáveis por vacinação. 5. Doenças endêmicas no Brasil.  6. Noções de vigilância epidemiológica.   7. Modelo 
assistencial e financiamento. 8. Planejamento e programação local de saúde. 9. Política Nacional de Humanização. 10. 
Sistemas de Informação em Saúde. 11. Doenças de Notificação Compulsória.Noções de Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft 
Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de 
fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e 
cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do 
cargo. 
Bibliografia sugerida: 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 373 de 27 de fevereiro de 2002, Regionalização da Assistência  
à Saúde: Aprofundando a descentralização com eqüidade no acesso.   
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da 
Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base 
para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde(Manual). Departamento de Atenção Básica, 2000 
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de 
saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há 
de novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
Outras: inerentes ao cargo e  a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos 
especificados. 
 
Professor de Anos Iniciais  
Professor de Educação Infantil  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ARTES  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ARTES  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina CIENCIAS  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ENSINO RELIGIOSO (10 horas)  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina ENSINO RELIGIOSO (20 horas)  
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina GEOGRAFIA   
Professor de Séries Finais do Ensino Fundamental – Disciplina MATEMÁTICA  
Correntes teóricas e metodológicas; relação ensino-aprendizagem; relação desenvolvimento e aprendizagem; currículo; 
planejamento, seleção e organização de conteúdos; interdisciplinaridade. Projeto político-pedagógico; avaliação; Lei de 
diretrizes e bases da educação Nacional. Estatuto da Criança e do Adoslescente (ECA) Proposta Curricular de Santa 
Catarina; Constituição Federal no que diz respeito a Educaçao.  Parâmetros Curriculares Nacionais – PCNs. Educação 
Especial no Brasil: Processo inclusivo. Relação entre conteúdos específicos e competências gerais a serem desenvolvidas 
durante o Ensino Fundamental. [Observação: Poderá ser solicitada interpretação de texto(s) sobre os temas propostos]. 
Teóricos: Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Gardner, Morin, Pestalozzi, Wallon, 
Perrenout, Libaneo, Ruben Alves. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Temas transversais ou 
multidisciplinares. História da Educação e da Pedagogia, Sociologia e Filosofia da Educação. Conteúdos específicos da 
graduação para o cargo. RECNEI para o cargo de Professor da Educação Infantil. Noções de Informática Básica- Sistemas 
operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft 
Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e apresentações; uso de 
fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. Segurança: 
softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Noções de ética e 
cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes as atribuições do 
cargo. 
Bibliografia sugerida: 
ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da Educação e da Pedagogia: geral e Brasil. São Paulo: Moderna, 2006.  
Beauchamp, Jeanete (org) Indagações sobre o currículo: currículo e avaliação. Brasília: MEC/SEB 2007 Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag5.pdf 
Beauchamp, Jeanete (org) Indagações sobre o currículo: currículo, conhecimento e cultura. Brasília: MEC/SEB 2007. 
Disponível em: http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag3.pdf 
BRASIL. Lei N.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do adolescente Brasília, DF  
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BRASIL. Lei N.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Brasília, DF.  
BRASIL Lei 10.741/2003. Estatuto do Idoso. Brasília, DF.  
BRASIL. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, promulgada em 05 de outubro de 1988, com as 
alterações das Emendas Constitucionais publicadas até 18 de dezembro de 2010.  Título VIII – Da Ordem Social; Capítulo III 
– Da Educação, da Cultura e do Desporto – art. 205 ao 217.  
BRASIL. Resolução nº 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa diretrizes curriculares nacionais para o ensino fundamental de 9 
(nove) anos. Brasília: Conselho Nacional de Educação, Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010.  
BRASIL, Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica. Câmara de Educação Básica – MEC/CNE/CEB, 2010.  
BRASIL. Marcos Político-Legais da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Brasília: MEC/SEESP, 
2010CORDEIRO, Jaime. Didática. São Paulo: Contexto, 2007.  
DALLA ZEN, Maria Isabel H.; XAVIER, Maria Luisa M. Planejamento em destaque: análises menos convencionais. Porto 
Alegre: Mediação, 2001.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática. São Paulo: Paz e Terra, 1997.  
HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral. São Paulo: Ática, 2006.  
HOFFMANN, Jussara. Pontos e contrapontos: do pensar ao agir em avaliação. Porto Alegre: Mediação, 2003.  
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. São Paulo: Cortez, 1994.  
LUCKESI, Ciprianao.  Avaliação da aprendizagem escolar. São Paulo: Cortez, 2010.  
MORIN, Edgar.  Os sete saberes necessários a uma educação do futuro.  São Paulo: Cortez; Brasília, DF: UNESCO, 2000.  
PERRENOUD, Philippe. Construindo Competências.  Disponível em: 
http://www.crescer.med.br/textos/Perrenaud_competencias.pdf 
Plano De Metas Compromisso Todos Pela Educação (MEC –  
http://planipolis.iiep.unesco.org/upload/Brazil/BrazilGuiadosProgramasdoMEC.pdf), 
Outras: inerentes ao cargo e a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos 
especificados. 
 
Terapeuta Ocupacional  
Fundamentos históricos, filosóficos e metodológicos de terapia ocupacional 2. Terapia ocupacional em geriatria e 
gerontologia: avaliação; interdisciplinaridade na abordagem do idoso. 3. Terapia ocupacional em pediatria: desenvolvimento 
sensório perceptivo, cognitivo, motor normal e suas alterações; terapia ocupacional em neuropediatria. 4. Terapia 
ocupacional em reabilitação física: noções fundamentais de acidente vascular cerebral; traumatismo cranoencefálico; lesões 
medulares; queimaduras; doenças reumáticas; doenças degenerativas. 5. Terapia ocupacional em traumato-ortopedia: 
utilização de órteses e adaptações. 6. Terapia ocupacional em psiquiatria; saúde mental e reforma psiquiátrica. Código de 
ética profissional.  Relação da terapia ocupacional com os sistemas de saúde - Dinâmica de terapia ocupacional na 
assistência comunitária. Principais abordagens e modelos usados na terapia ocupacional.  Análise de atividades profissionais 
para detecção e encaminhamento de doenças ocupacionais. Intervenção da terapia ocupacional. Terapia ocupacional em 
grupo: questões teóricas e técnicas. Terapeuta ocupacional no processo de orientação. Terapeuta ocupacional e os 
programas de prevenção e assistência à excepcionalidade. Inserção da terapia ocupacional no contexto hospitalar. Noções 
de saúde mental. Humanização do atendimentos -  Constituição Federal no que diz respeito à saúde. Noções de Informática 
Básica - Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e 
ferramentas. Microsoft Office e BR Office:criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio 
eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. 
Noções de ética e cidadania. Constituição Federal, Estatuto do Servidor, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes 
as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida: 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção 
Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da 
Família e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base 
para gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de 
saúde da família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. 
Disponível em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há 
de novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
Outras - AMARANTE, Paulo Duarte de Carvalho- O Homem e a serpente: outras histórias para a loucura e a psiquiatria. 
Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 1996.  
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AMARANTE, Paulo. Saúde Mental e atenção Psicossocial. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2007.  
AMARANTE, Paulo (Coord.). Loucos pela vida: a trajetória psiquiátrica no Brasil. Rio de Janeiro: Fiocruz, 1995.  
BARRETO, Francisco P. Reforma Psiquiátrica e movimento lacaniano/. Belo Horizonte: Itatiaia, 1999  
BUENO, Kátia Maria Penido.  As habilidades humanas: formas de compreensão e processos de constituição.  
Belo Horizonte: Ophicina de Arte & Prosa,2003.  
CAVALCANTI, Alessandra e GALVÃO, Cláudia. Terapia Ocupacional: fundamentação & prática. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2007. 35 
COSTA, Clarice M.& FIGUEIREDO, Ana Cristina (orgs). Oficinas Terapêuticas em Saúde Mental: sujeito, produção e 
cidadania. Rio de Janeiro: Contra Capa Livraria, 2004.  
DALGALARRONDO, Paulo- Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. 2. ed. Porto Alegre: Artmed, 2008.  
DE CARLO, Marysia M.R. P. & BARTALOTTI, Celina Camargo (Orgs). Terapia Ocupacional no Brasil: fundamentos e 
perspectivas. São Paulo: Plexus Editora, 2001.  
FRANCISCO, Berenice Rosa. Terapia Ocupacional.  Campinas, São Paulo: Papirus, 1988.  
HAGEDORN, Rosemary. Fundamentos da prática em Terapia Ocupacional. (tradução José Batista). São Paulo: Dynamis 
Editorial, 1999.  
JORGE, RuiChamone.O Objeto e a EspecificidadedaTerapia Ocupacional/Rui Chamone Jorge. BeloHorizonte,GESTO, 1990.  
LANCMAN, Selma.  Saúde, Trabalho e Terapia Ocupacional. São Paulo: Roca, 2004.  
MALFITANO, Ana Pula S.-Atrás da porta que se abre: demandas sociais e o programa de saúde da família. 2.ed. Holambra, 
São Paulo:Editora Setembro, 2007.  
PÁDUA, Elisabete M. M. & MAGALHÃES, Lílian V. (orgs.)-Terapia Ocupacional: Teoria e Prática. Elisabete M.M. de Pádua, 
Lílian V. Magalhães-Campinas, São Paulo: Papirus, 2003.  
PEDRAL, Cláudia & BASTOS, Patrícia. Terapia Ocupacional-metodologia e prática. Rio de Janeiro: Editora Rubio, 2008  
SOARES, Léa B. T. Terapia Ocupacional: Lógica do Capital ou do Trabalho? São Paulo: Ed. Hucitec, 1991.  
SPITZ, René A.-O primeiro Ano de Vida./ (tradução de Erothildes Millan Barros da Rocha). São Paulo: Livraria Martins Fontes 
Editora Ltda,1987.  
TROMBLY, Catherine Anne-Terapia Ocupacional para a Disfunção Física. (Tradução:Teresinha Oppido)2ª ed.São 
Paulo:Livraria Editora Santos,1989.  
WINNICOOT, D.W. -O Brincar & a Realidade. Tradução José Octávio de Aguiar Abreu e Vanede Nobre. Rio de  Janeiro: 
Imago Editora Ltda, 1975. 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
Outras: inerentes ao cargo e  a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos 
especificados. 
 

 
 
 

* As referências bibliográficas e as páginas indicadas são meramente informativas E SUGESTIVAS a fim de que o candidato 
possa buscar uma fonte de pesquisa, o que não significa que todo o conteúdo das provas serão elaboradas apenas  com 
base nestas referências. *O Candidato deve se inteirar do conteúdo programático sugerido em cada cargo. 
* Neste concurso  será utilizado o novo acordo ortográfico. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso 
Público 001/2013 da Prefeitura Municipal de Navegantes , inscrição número _______________, para 
o cargo de ____________________________requer a Vossa Senhoria: 
  
1 – (    )  Vaga para portadores de Deficiência física. 
 
Deficiência:________________________________________________________________________  
 CID n°: _________________________ 
 
Nome do Médico: __________________________________________________________________ 
 

3) Condição Especial para realização da prova: 

a)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
      Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b)  (     ) Sala Especial 
Especificar: 

______________________________________________________________________________ 

c)  (     ) Leitura de Prova 
       
d) (    )  Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ____________________________________________________________ 
Horários de amamentação: __________________________________________________________ 
 
e)  (     ) Outra Necessidade: 
     
Especificar: 
_______________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 

 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2013. 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONCURSO PÚBLICO 001/2013 

 
Tipo de Recurso:  
 
[   ] 1 – Contra indeferimento de inscrição        [  ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito provisório 

[   ] 3 – Contra a classificação                           [  ] 4 – Outro _______________________________ 

 
Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

N.º da Questão: Data: 

Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local e data _________________._____de ____________ de 2013. 

__________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

Requerimento para isenção de Taxa de Inscrição 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de 
identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _____________________________ 
Inscrição n.º ______ do Concurso Público Edital 001/2013 da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVEGANTES, residente e domiciliado a 
Rua/Av.________________________________________________nº ____, 
Bairro_____________________,cidade_____________,Estado_________, CEP________________ 
  
Venho REQUER a Vossa Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me 
ENQUADRO NA CONDIÇÃO de: 
 
 
[  ] Doador de Sangue 
 
 

Nestes Termos firma a presente declaração e 
Pede Deferimento do requerimento 
 
 
 
_________________, ______ de ____________ de 2013 
(local e data) 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Declarante/Requerente 

 

 

 


